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OB, TO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA MÓOULO TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA,
PARA REALIZAR REV|SÁO PERÉO|CA COM TR@A OE PEÇAS DO \GICULO TRATOR
TT4.74, DESTINADO AO USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO DESTE MUNICIPO.

COÚTRATADA: MÔOULO TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA

CI{PJ: 07.817. 10710001 -76.
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O PüftÍrc XU,íOtaf Of OOÍrGOot . fÍ.dc !r. fdrs ulo d|' .r.itrtõ$ rcaoi! g,,. trúgo cooírÍir.r p.tâ tà Oíglni(. Murúcip.t

coNs,oÊR^Nm o q'r. dirpô.. Lli Mrrú(iprr no 2og dc og da $.ir d! 202r, guê di3pôa tobr€ .

iEotrrÊ

Art t. tlomeaí o 9. MAURTOO SANÍOS mUSCHIWS(Y 8AÂREÍq CpF no 03t267.8 5.2ô 0..!o cfgo cír (ooirsao d. supErv6on oE uctÍaÇlo E CoNÍRAIOS na SarÉteriil MuÍücioat dc
AdfiinEtfirCo.

ârt 2. tStr Poítari, êntra €m vigo. oa dtlt & Na grbli(rÍfo, .üi/og!dr, !! (kpo'i(ó., a,tr
contÍ&io.

Rrgií,c-ra, Publiquc.ra a Cumprâ.la.

Glü fi! oio ,tttttÍo mu clrlt oc GoiacoGt.l €íáÍb tuê€do de 8ahil !m tc de
ínôí(o dê 2024.

Aoir^r{o lCxootaça Pl}al{ãlo
ruTEIIO MUNICIPAL

CERTIF OIGITAL : NEYZNOTBMÉ1/GÍúJZGRONF Í\ÍÍ
E.t êd(lo cnconlrr-rs no site oÍrcial drlE lnta
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O mE E O mUMCarAt OC GOircOGt, Eíldo dr B!hi., no uro d$ ü,ibui(ó., qua thê3cmí€íid, poí t€i;

Co}ltloltA}{Oo o dispGro nos iftig
r4.r3!no2r; 

BLeudotÍt 61 bem coaro no rnigo 8o, d! l'êi

CO0lgOmAllOO, ponaíiâ MuniciÍ|at no 624 dc (p .rejânrio dâ 20:14, quc dr5pôc aobÍ"
I compo.i(to dr tquige de Apdo, Agcntê d. Contrâtâção e pÍrgoaiÍâ

COíl$OCn ilDO r nomêcdo d? no,o rgaírE púUico no c.,9o âr coínLsao ô
SupcrvitoÍ da l,icitâçlo a Contílb a r ncc.3sidôda da Íuâlizrí r aquiÍ,a âtuxrtc no lmtilo
d! l,.i nc Ia.13t202t;

fictaldo

ryffi;-.Gün..r....o.o
ÍlolÍArn il.6l.ll Dt Oa OG UAf@ OC 2024.

13.: : ry" dc contr.t cao e proooetro.

:l-?gy-. do3_ ôtributóc, cm tu. croGcrir,.
::il.oc. d.- lor.Íao. r íDrorân.sc . Gqsip. dcAp(io da Po^lria MunacipC no 6ZatZ(E1 ,|o3
Ír.ocadrarnantoÉ Írgiro, pal. Lai oo ra.tt3,r2o2f.

tt§otVE:

âê lc D;i3nar o sêívidoÍ sbâiro p.rr. t.írt píqulzo &3 âtíibu(Úat lrboÍrir ín tU!

ír3pactir/â unidürc dc lot.do, .trôí @íoo Agênta dê ContÍâlâçlo nor píocêdimíltor

.rgidoô pêh Lri ne 14.13!/2021:

| - r^lnrro Satfort Í r§cHwltÍY aamEo - crf ll. 0lt26,.ta3'26

,rraeralo Ooaco. O ogoit. d. coôlrúlcÜo dâ3on do Í.fa íÉporuâal. üllÍa o,rtÍa6

rr,ibuiçõ.n pal. opaÍâciontlizrdo, condu(áo e iulgon nto dl3 hipólcaa3 l€galt &
comrdldo dirrt .

Art i!' OerignrÍ o AgcnlG d. Coôt..l.çlo ximr nominado Ptía auaÍ coíno PÍtgoaio,

co|rúoíma o disgotro í1o.rr. 09, tso dr La 1a.13321.

lrr. ,. PstnmêGêír indtcíld!3 a9 ddtra' diiposr(OGt d. poít ú 
^0 

62,a, do 02 dê iEÍl€iío

dr a02a € 03 dcítlti, taívidoíat d.,i9nrdo6.

OGÍTAL: MOSRKU4IüNFREO(RKUONJ
E.t cdítso arcontra€r no JtG ddd dest ant
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A,t ,p & derigôrçô., paínânêcêm vátidr3 ,tó quc outío ío a6 ,lrodiiqlx ou õ ,â,ogua.

*;;::" -*.. -t,. .ír vigo, nr dü! d. ru. public.çlo. .G,/og!dc, dirportô., .m

GôUn.l. do p..íeib Municipd d. Goôgoga, 04 de rnli(o dâ 2024

AÚlllofrardqrfe phhfto
PÍduto Municipet

Diário o ficiaIdo
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cERTtFrcAçAo DTGTTAL: M0]5R(UaNZNFREEXRKUoNJ

E3b .diçáo ênconh&3ê no sitr oficial dGst€ ont .
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llsowt:

/lÊ t'. lffoluií r Comiisáo Pürnanrírte dê t ot4ao . CPt do lnuniclpb dê Gongogi-BA para o
paiío de 03 dc trnciÍo dê 202a a 03 drirí|€iío óe &25.

ll' - Comp€tê r ctt! Comi$b 9!írnônãrt da Uot çlo. 06 píocadimcnlot dc rbsluo r
julgrínáto dê píocca«n licitôtóíiot ãll todât !3 modllidldar píí,iíâs na [â fcdGral n' 0.666/91,

bam como 03 píoc€dimcntot ldminiíÍÍivo3 da contratacto diííâ poí diipansô ou inrxigiuliddc

óê lior.Ílo. píomovidoô palo Município dê Gongogi'8s.

12' - a Coínissao Paím.nanta d. Ucii.çlo do municiÉio de GoÍrgogi'0a 5aíá comPoí, poÍ tÍ43

i.rvi(bÍta púUic6 municiCait a râbg:

I - MAURICIO SANIOS mUSCHCuErv EaRRIIO . PÍ6idat.:
ll - rAlRO ÍRCIIAS CAvALCÂNtl SANTG - S..íctário

lll - roÃo touaRoo tRtÍIAs vAsCOtaCEtOS - Mcmbío;

t 3' - O PíGidaôta da ComBrao. aín 3u!3 auraírcb a impadimátos. rarl lubÉtituldo pclo mcmbío

ítllciooado no ú. t1 l2'. i,xiro ll dtrL aÍligo.

I a' . Fic! dêrignado trmbálti, como $rphnt do3 m€mbÍo3 lciíra iôdicrdol o raí\ridoí

,HONAÍAN ÍOR(UAÍOI.

,aldo

Ol.ignr or íromb.o3 d. Comislo paímlnGfiê d. ticitado
- CPL 

" 
OÍllroaiío oficirt G GqurÉ da apoio do muniJÍio dê

con9ô9i-8^ (rrgi,ie dâ tri 1t.666/93 . t€i fOfZOlOá pcro
P.ríodo quê iôdica . dó outrtr púovidaírcia3.

O ,lElro UlrÍ{top^f OC Go f'o(it, €nâdo da Bâhià Íro uso dr, ltnbiriçó6 quc thlr
cooÍúíida poí.i. not damârtê !r pí!vi3tâ, no aít. St dâ tai Fêdrâl n. g.666/9!. am @íjunto com
o rn. E7. inciso V , (t. Lâ O,gÂnic. do MunacíÉio dê Gongogi, .ind. ! Lli F.dGat n. tO.S2OlOt;

cot{sl0:uil00, a uhraivittade rh leis 9.6609! e ro52o/02 duíânre o pcíiodo er3imrado no
O.c.ío da Tranriçlo dr n. t7l d€ 22 Íb dazanb,o de 2(p3, âiÍúr du,rnra 03 prrlodos d.
ügêírilc doB coíltrío' âdltliniSrrti\oô ê etâs dG ítgirtío d! pr!ço qu€ adot!.!m o ítgiína
licitrtórb latigo;
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CERNFrcAçÁO OIGITAL: MOISR(U4NZNFREEXRKUONJ

Egta adiçâo cncontrr€ê no aitc ofic|al desL entc.
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O lnslituto Muntcip8t de Mmtnirusçâo àiul€. _ tÍriAp c.Ítírca qu.

MAURICIO SANTO§ KRUSCHEWSI$ BARRETO

cmcluiu o GURSO OE FORIACIO OE PRE@Ef,Q ndiado nr c tr|h dc rrrhu./BÀ n6 di§ tó dc d.z!úbro d. 20t6. co.i cr.8.
hdria toul dc t llr.3, cooforar canuúdo pognnttico ctD ü.!o.

llsbunr/BA. t0 dê (l.z.írúíto d. 2016.
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daaattlt- CERTIFICADO
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R..Dollawl ur*iDal (l€ AÍÍnirúEfeâo
aaürnio: A COr/l ÍROCA DE PEÇAS OO VEICUTO

TRÂTOR TT..74, OESTINADO AO USO OA SECRETARIA DE
AOMINISTRACÀO OESTE MUNICIPIO

REVISÃO Dei.: 17,o0202a

sÀo PER,ÔD|CA COM iROCA DE PEÇAS OO vElCUrO TRATOR ÍT4.7., D€SÍ|NADO AO USO OA
sEcRErARh OE AOMTNTSTRAçÃO OESTE MUNTCIPTO.

Antfilo X.lld Soorlnào - S.csráÍro Mmkjír.l ô Afi*úsrâçâo

L t . Drra ÍÊslizâÍ
REVI

(ra (raaera: conlÍía@ da EmpÍ.ra

Unld.ô R.qua.tt Íb: S.cr€lârÉ (b MunECd (l€ Aúrií{sü.9to. Foot:Íímoooo(Do | 17200qnpm I
lTqno(Xxrooo Advldrr.: ãm Ebn nio d. 3

Paílcat

Eírúlino na6!â molnaírlo, o DaÍtcar íavdúvat à coírt !t!çto com b6ô no a,t
Laa Fadaral ô Llcltrgôr. Conúlto. la.ít3r:ll. CoÍr 33lêb no pÍrc.ilo lc06l viurb(b. â
âdmiiolÍagto l{ç mâo da una pí!íogghra qlJ. a lei Goglram€nl€ ha ecgble. pB.8 BrJ9íi d3
ima(Iâlo urê dcm8írre da nalurêza uígürlc. a bám dr coí iuirade doo s6ívrçB pr,blcoú
as!.írdi!. iÍredârair . da ,arporuabfidaô (b nürÍ*Jpao. Coííro con(Içáo dc cftáda dÊ
coírúltaéo. ,€gi!üo e neoalladeô <b tilur*:lpao em ,.alitâÍ â puuicsçao m PNCP. am
conbÍÍ*,.(b com o aí. 94 da mêncbnâô L!i.

tv

É o parecaÍ

Joaá Caílo Coúta d. sltv. Júnlot
Aaaaaao. Jurldlco -

'a" da

CooüoL
lfibmo

Xolüvo: EÍúüíroE naslc momeÍrlo. o ÍrtíecêÍ íavorávcl à coírlÍal,ôçáo com ba8â no celo am ql.Éllâo
!a vaÍiÍ€a a írálla do incjlo'sÍ|. 75 da L6a Ía.t332021. lírobsl,anlê ô linjâçáo íâclirâ ceba ô
p.íúeitlo lceâ|.

É o paloe;.
FUYüo BaÍÍ6 Ltoa
ConüoLdoí ltlrÍúo

(x) avorâral - ( )

Firs (lop.ílsd8 . k tsÉo paÍe â Gonüírçlo d. €ÍlDíü. MÔDULO TRATORES E IMPLEM€NrOS LTOA. prâ
REÂL|ZAR REVEÂO PERÉOGA COM ÍROCA DE PEçAS OO \GICULO TRATOR TT..7.. OEST|NADO AO USO
DA SECRETARTA OE ADMTNTSTRAÇÀO DESÍE MUNTCIPTO.
coo!Íll.d.: O r.írriíp r.ía p.u.dô ccrc mc.qac lbt LO TRATCnÊ3 E FLInEÍí?q3 LrOÀ irsoltâ no
CNPJ n 07.817.10710001.76. com aíúGí!9o nâ Avcnira Bâíloloírau ô Gusmâo, 3t t. Júrm!. yrtôÍi. de Coírqui.ls
- 8A. C€P.5@3{m.
Coodlçoaa ô Pagramanto: O pâ0anmlo !aÉ llrrrldo am p.Ícêlr únioâ íá 30 (úinta d9s) sÉ3 I 6ínBsao da
tlois Fitcel, derriremanL llcdâda palo óígÉo í!rgoír!&d.
FbG.l óo Coâürb: Savldoíls AdÍigrt B.hi. yr€i!. conbmc Poít Íis n' 5092{123. .lríxrendo .o8 lcÍmos do
Ítigo t t7 dâ Lci la.l3iyill.
Autorl2o at l?loyin2l a od'pC/,{ no útuio2tt p.n aaúder a soricl,,çto contlda naa,, docum€/),o.
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Gongoga - BA, 12 de setembro de 2024

Exmo. Sr.

AORTANO mENDONçA PINHEIRO

PREFETTO IUT{ICIPAL

Nêsta

Assunto: Solicitaçào de autoÍizaçâo para contrataÉo de empresa para revisào

periódica com troca de peças em tratoí TT4.74, via dispensa de licitaÉo.

ExcelentÍssimo Senhor Preíeito,

Com meus coÍdiab cumpÍimentos, venho, à pres€nça de Vossa Exce!ência

pere, com íundamenlo nos pÍinclpios da efciência e da econoÍnacadade que norleiam

a AdmanistÍaÉo Pública, submeter a pÍesenle solicitaçào para apÍecaaÉo e

apÍovaÉo.

O úator modelo ÍÍ1.11, d€stinado ao uso <la Sectptrrie munblptl de

Adminletnçlo, en@ntra-s€ necessitando de Íevasâo pedó<lirz, incluando a tÍoca de

peças ess€ncaais para sua coÍÍetra opeÍaÉo e manutençâo preventiya. A ausência (b

tel Íevisâo pode comprometer significativaÍnente as ativiJadês administÍativas e

operacionais do Município, além ds ocesionar maiores despeses íuturas decoÍrentes

de posslveis falhas mecânicas.

ConsideÍando o caráteÍ urgente da necessidade e a prevasào legal que autoÍiza

e contÍataçâo diÍetia em cesos especificos, pÍoponho que a ÍeíeÍira contÍataÉo seia

Íealizada com fundanrento no eÍt 76, lnclgo ll, de Lel no Itl.'l33lil02'1, que tÍata da

dispensa de liciteÉo quando o valoÍ estimedo do contÍato nâo ultrapasse os limates

estabelecidos para seruiços e cünpres de p€queno valoÍ.

Para viabilizar tal m€dide, iá foa realizede @nsulta preliminaÍ de pr€ços no

o\o



meÍcado local, coníorme anexo, para gaÍantiÍ que os valores praticados estâo

alinhados com a média do selor. Dessa bma, busca-se GsguaídaÍ a AdminislreÉo

guanto ao pÍanclpao da economicilrade.

Assim, solicilo a Vossa Excelência autonzaçào paÍa:

1. Contrat r, dlrctrmenb, med.lnb dlrpenu de llclt4âo, emprêsâ

esp6cializada paÍa ÍealizaÍ os seNiços de revisâo periódica e tÍoca de peçes

no tratoÍ modêlo TT4.74.

2. lnlcleror trlmÍtor edmlnlstr üvor neceerárlor, em conÍoÍmidadê coÍn a Lei

no 14.13!'llo21, paÍa foÍmalizaÉo da contrataçáo e fiscalizaçâo da exec1rÉo

dos servi{ps.

Sem mais paÍa o momento, aproveito a oportunidade paÍa renovar os mais

elevados votos de estima e consideÍaçâo.

Atenciosamente,

ãtaÍrnl ritrcat c o<»rro'ooaictloorGÍo
orGt rarão.arwl.etrroú.rGlrloreq.o. lr - Gaíro - ooBoro - l - ataaro-ooo
,o.-/r^r (,tr I.o.e.râ

À,Q-,
^(-xídnro t(ALro soBRrt{Ho

mür,rcrplL oE AotrNrsrRAçÁo
JOSÉ A

SECRETÁRIO
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cot{TRATO ilo 24612024
orsPENsA rf 06arm24

PROCESISO AOmN|S!RAÍ|YO ito ít6nO2I

colrTRATo oE PRESÍAçÃO DE SERV|çO Oe
CO}ISERÍO ETERGEI{CITL OE AEUú]{CI,A
QUE EiITRE SI CELEBRAM O MUUCIPTO OE
OOiIGOOI/BA E A MÓOULO TRATORES E
IFLETENTOSLTDA.

O mJl{rclPlo OE GO]{GOO|, - P6$oâ JuÍldaca de DiÍêito Púuico lntomo, lnscÍita no
CNPJ n' 14.235.980001-93, coín s€de â Dom EdueÍdo Heíü€íold, 17, C€ntÍo - Gongogi- Behie,
íBpíes€írtâda n€stâ ato pclo prchib municipal g SÍa. AdÍiano Mêndonça Pinh€iÍo, d€nominâde
samplesmênr€ CONTRATANTÉ, e a empresa IODULO ÍRATORES E IIPLErEilTOS LTOA,
iÍtscÍite no CNpJ sob n'07.817.107/(n0t-76, 1y66115 BaÍtotoínêu dê GGmáo. 31, JuÍêma,
VitóÍüa da ConquBtâ - BA, CEP 45023{00. doÍevante d€nomineda simpl6smcnle
COi{ÍRATAOA, nêste alo ÍepÍcs€ntada poÍ NICANOR SOARES COELHO FILHO, poÍtadoÍ do
CPF no 272.7N.0ô5'15, teín €í Íe si iuslo ê acoÍtâdo o pÍ€âênt€ COiltRAIO OE
PRESTAçÃO OE SERVTçO JO ?l,6'202a, d€coÍÍenr€ do PROCESSO Ail}ISTRATIVO lf
11ü2ü,. E DISPEi{SA ltlo 06ar:10:L, (b acoÍdo oom o .ÍL 76, lncbo lV, .llnc. '.' d. Loa
FedeÍ.| de Llclt çôÉ no la.l3U2í e d€ínais dispociçõês desta lêi. medianlê as s€guírtês
dáusulâ3 ê condiçóês:

eÁusu.e PRlEnA.oooeETo
o pÍc€ênto contÍato tom poÍ obr€to e coilTRAÍAçÃo DA_ErPRESÂ móOUt O

TRATORES E MPLETET{ÍOS LTDA, PARA REALtrAR REVISAO PERIOOICA COT
rRocA oE PEçAS OO VEICULO ÍRAÍOR TTa.7a, OESTII|AOO AO UsO OA
SECREÍARI,A OE AOmNtsTRAçÃO DEgÍE ,luillclPlo, @nfoÍme oÍçamênlos
epÍGêntados, qrre s€gu€m enêxo§ e ê€t€ conlrsto Adminislrativo.

CNIUq'I SEOIiDA. OA OARAilNA
A ompÍêsa deveÍá sê compÍomêleÍ a oíeÍ€cêÍ os s€guinteE pÍazos de geÍantia:

a) Seíviços Ícalizedos c P€çes substituldâs no motoÍ, câmbio € difeÍêncial:
garantiâ mÍnima dc 06 (s€É) mcsca;

b) SoíYiços de lanlêÍnaoem/íunilaÍia e pinluÍa: gaÍantiâ mlnima de 12 (doz€)
me8e8;

c) Demai3 seÍviços e Pêça3: gaíanlia mlnima d€ 03 (lÍês) me3e3;
§ío. As pêças utilizadas pod€m têÍ gaÍanliâ diíeÍ€nciades, d€sd€ qu€ nâo seia

iníêÍaoÍ ao mlnimo €slabclecido nesl6 ConlÍalo € ob€decoÍá eo pÍazo de gaÍânlia êslipulado
cxpÍêSsamenl€ p€lo Íebricantê êm leÍmo pÍópÍio ê conlaÍá e pâÍliÍ da in3tâlaçâo ou
€xscuçâo do servaço.

129. OcoÍÍcndo dêÍêito ou impêÍíoiçáo duÍeots o pêÍÍodo dc AaÍantia, a cínpÍ!6e scÉ
coínunicada ê deverá, no pÍazo máximo de ag (quâÍente € oito) hoÍas, conlsdos do
Íccobim6nto de comunicaçáo, pÍovidênciaÍ o devido Íêparo, sem quelqu€Í ônus paÍa â
Contralantê;

§3o. As peças ulilazedâs na Íêposiçáo dêvêm sêÍ novâs, dê pÍimêiÍo uso. não
Í€condacionadas e do mesmo ÍabÍicante das peças oÍiganars do velculo, ou correlgta, cuio
ÍabÍacantê oíoÍêça a mcsmâ gâÍantre.

cúrrs.lrlERcffi .oovAlor
Pelo obiolo do pÍê8ent€ conlÍalo seÍá pago coníoÍms d€scÍito cm trabcle abâixo

oRçAXETaTO VALOR . PEç43 E
LUBRIFICAl{IE8

VALOR - SERV|ÇO8
(TÃO DE OBRA} VALOR TOTAL
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ConÍorme orçamenlo con3tanlo no PÍoc€8so AdminaslÍativo, paÍa a Íevisào do volculo
com e lÍoca das pêça3 nocessáÍias paÍâ â mânul€nção,

cúusuÁ orrARÍA -oA rooAUDAoE oE coxrRArAçÃo
PoÍ s€ tÍataÍ d€ aquBiçáo de p€ças necêssáÍias â manulênÉo d€ €quipamenlos, a

s€Í€m adguiÍidas do íoÍnêcêdoÍ oÍiginâl duÍant€ o peÍlodo dê geÍ8ntle técnica, s€ndo ôssa
condaçáo do exclusividâd. indisp€n3ável gere e vigência da gaÍantie, Íeeliza-3â e
contÍâteçâo d€ foÍma diÍ€la, poÍ meio do dispênsa dê licilaçâo, nos moldos do artigo 75,
anci3o lV, allnêa "e' de Lea 14.133/21 .

'AÍt. 76. É dl3pcnrável ! llclt ç!o:
(...) lV - paÍâ contÍalaÉo guo lenhâ poÍ obleto:
e) b€ns, componenles ou p€çâs dc oÍig€m necional ou estÍângoaÍe
nêcê3sáÍios à manutênçâo dê êguipamêntos, a seÍem adquiÍidos do
íoÍnecedoÍ oÍiginal dess€s equipâmGnlos duÍânle o pêÍlodo dê
gaÍantia têcnicâ, quando essa condaçâo d€ excluôividad€ ÍoÍ
indispênsável paÍa a vigência da gaÍanlia; (...)'

cúu8uLA ouriÍÍA. DA FoRrA oE p cAEirro
O valoÍ global dêscÍito ne Cláusule TeÍcêire sôÍá pagp inlêgÍdínênlê, m€dienlê

apíss€niaçào das Notas Fisc€as. (bvidam€nlê atestadas pelo óEâo esponsáv€|. €m aló 30 (úintâ)
diâs úbis íncdaente oÍdêín d€ lbÍn€ciínênlo €xp€dide p€lo gêstoí do conlÍâlo.

§ ío. O pegâmento soÍá Íêalizado poÍ meio dê tÍanôíêrêncra bancáÍiâ em conta dê
tatularidade da Contíatada

Banco do B..rll: Agônclr: 6778.0; Contr Comnb: 108720.7
§ 29 . A notra 6scal qu€ aprBêntaÍ inconoçâo s,€Íá devoMda à conlÍalâda, e sêu

vcncanrenlo ocoÍÍeÍá $ (üintrâ) diss âpós â datra d€ sue apÍe§êntaçêo válidâ;

I 3c. O pagamênlo sêÍá €ilêUado a paÍtiÍ da êmÉsâo da3 notas 6caÉ o sêÉ libcÍe(b
m€dianto a apGsêntafpo do6 doorín€ntoê ebeixo id€nlifcsdo3:

a) C€Íüdâo Nêgstiva d€ TÍihíos F€derâb;
b) CeÍtdào N€gativa d€ TÍiMos Estaduais;
c) CêÍtirào N€galive dr TÍihíos Municipâis;
d) Cedificado d,e RegulsÍi{ra& do FGTSi
e) C€Ítirâo Negativa TÍabalhEta.

§ ao - A nâo apÍe3ênteçâo do3 documênlos ênunciados no subatêm antêÍioÍ impliceÍá na
su3p€nsâo do pâgamênlo atá a 8ua +Íe8êntaÉo, ílào G€Írdo êxiglyel. nesle oago, aluâlizâçb
frnenceira do3 yaloG3. poí inadimdêínênlo;

| 6e . Nenhum pegemênto sêÍá êbtuado à Contrâtâde ênquanto pendcntê d€ liquidaçpo
CushuêÍ obÍigeÉo financêaÍa qu€ ürê foÍ imposia eín viÍtl..dê de pênalidede ou inâdimplêncie, bêm
assin. êm Íazâo (b deno ou gÍciulzo ceusdo à contretanlo ou a t€ÍoriÍos, nâo g€raírdo ossa
poíêÍgâçâo diÍêto â ahralizaÉo moneláÍia do pÍêço:

| €p . A inadimplência do contratado €ín Í€laÉo aos €írcâÍgo8 trabalhEta3, fiscâis ê
coíÍr6Ícieis nâo lÍensbÍiÍá à ÂdministÍaÉo a Íêsponsatilidâd€ pdo sêu pegâmúto;

cúugur^ sExÍA . oA oorAgÁo oRçAErrAR
As despê3a§ (bcoÍÍ€ntes da execuçáo deslê contralo coÍêráo a oonta da sêguinto rubÍica

oÍçâínêntáÍia do MunicaÍio d€ Gongpgi atrayés dos ,ecuÍBos oÍçamênláÍioe ê linancêaíos oÍiundos
dos Í€cuísos pÍópÍios. bêm como das Íêcêitas Íêoêt idâÊ pêlâ munidpalidedc, nâ Ooteçáo
OÍçÉrnenláriâ e êmpênho abaixo:

Unld.de Requhll,.nt : SêcÍeteÍie de Municipel de AdministÍaçÉo.

I Rt 3.231,00 Rt 1.3,[4,00 RS..575.00
VALOR OLOBAL OO COi{IRATO: Ri..575.00 ( quatÍo mil, quinhenlos ê setênta e canco
Íêais)
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Fonr.: 1íXXXXXXXrco I r72000000m0 | 1?(xxrco(xxDo
PÍolrto Atlvldrdo: 2006
Elomento d. o.ôgar: 3i1903900

PrÉgnto Únbo: Caso o@Íra anêraÉo da Dotaçêo OÍçBmmtáÍia €sls pâsssrá a fazêÍ
paÍte do pÍês€rnle contrab, através de taÍmo adilivo ou apGülanrênlo m€diantê ato devidamênto
,u6tificado do ffienador d€ Dêspe§s, quê sêÉ obÍilaloÍiam€ntê juntada ao píocÊsso
âdminisffilivo, com compíoveçio da noüficaÉo à contrâlâdâ.

cúusur gÊüxA-oAvGàrcn
O contrato tcrá vbânqs âlá 3t dê dêzembÍo dê 2024. podendo sêÍ píoíÍooâdo nos mdd€s

do aÍt. 107 da L€a 14.13321.

crlugu.r oreve - oA FoRtA oE ExEorçÃo
t '11 O pazo para execuçâo dos sêÍviços 6êÍá dê no máximo 02 (dds) d€3 üors, conledos

dâ ch€Oede do vêlculo na ofcina da empÍo8a, salvo quando, iustificsda 6 molivadem6nlê, sêia
autoÍizado p€lo Municít io o pÍoloírgaín€nlo dos pÍezos.

§ ?. S€mpío guê solidtarto pelo Municlpio, a €mpÍÊsâ dâv€É ment€Í Í€sponsáv€l tácnico
dêvrdaínênte habililsdo pare análi§ê @niunta com o sêÍviroÍ municipal, vÉaftlo apÍovaçêo píévia
dos sêívirps â seÍêm Íêdizados, bêm como da Í€laçâo d€ pêçâs I Êêrom sub8üluldâs.

I 39. Sc duÍântê a exêcuÉo doê sêNiç,os brem rdenüllcados outros debilos que
impliquêm êm aumênlo d€ scÍv'rço, peçes ou âce$óíioê. e êmpÍesa coírtÍâtada dêvêíá hbÍmaÍ o
Íato ao Munaclpio. ât elizendo o Íe3pêdivo oÍçamêÍrlo ê submêtêÍrdoo à apÍoraçâo.

§ ao. A3 p€ça6 ê/ou acêssóÍios ulilizados na Í€po6açâo dêvêín s€Í novos, de píin€aío uso,
nào Íêcondidnâdos G do6 mesÍnos fâbÍicaíitês das pêças mginais (b velcub, ou coÍÍdatias, cui)
íabÍÍEnlg obÍsça a Íncsm€ gerenlia.

§ 6a Oeverâo eer adicâdos no velcrrlo âpênâs lubÍificántes dos üpos ê3pêcificados p€loô
febienlca dos vêlculos:

I 69. A êmpíe3a oontratada dd€rá devolvsÍ à Confatlenl€ pêçps c/ou ecassóÍios quê
bÍêm 3ubsütuldos poÍ ocasrâo dos sêívaços ox€cutados.

§ ,o. A empÍ€sâ comunicaÉ ao MunicíÍÍo a conclusáo do sêÍviço ê, da detrâ do
íêcêtamêílto dêsss coíruni(Eçào. t€Íá o prazo de um dia úlil peÍe d€volv€Í o rrelculo ne sêdê de
PÍebituÍa Municipal.

§ E9. O vêlcrío devêÍá sêÍ êntrêgue limpo 0avegem eíemâ ê intême, com espiÍâçáo sêm
ôntE para o MuniclÍtio);

§ tr. AÉs e êxêcuçâo do seMço, o Municlpio dBrgnaÍá sêÍvidoÍ paÍa vBloÍiaí o v€lculo.
Caso nâo ocoírâ o âcôile do vêlculo, o Municlpio íaÍá o Íespoctrvo íegislÍo c â empÍo8â contrelâda
det eÉ coÍÍigiÍ a3 anoÍmelided€s âpontedas êm no máxiÍno 48 (quaÍÊírlra ê oato) hoÍa3.

cúu8ut NoxA - oAg oBRroAçôEs oo cor{TRAÍ r{TE

e) EbtueÍ o! pâgemêntos na bÍma ê pÍazo cstâbclcodosi
b) DosignâÍ fiscâl paÍa aoompanhaÍ ê fiscalizaÍ a execuÉo do obi€to conlÍalual,

nos lêrmo8 do aÍt. lt7 óa Lei 14.133121;

c) Al$taÍ as notas fiscais emitidas p€lâ ConlÍâtada;
d) NotiÍicâÍ e ContÍatada quando n€cêssáÍao, Íixando.lhe pÍa:o sobrê

irÍcaulâÍidâdcs ênconlÍada no obielo. aôsim como de aplicâçêo dc avcntuais pcneladadeS;
c) PubliceÍ 03 êxlÍalo3 do contÍalo o de 8êuB edilivo3, 80 houyoÍ. no Poíâl

Nacional de ContÍalaçô$ Públicâs (PNCP) ou no Diátio Oltcial do Municlpio êm elé 10 (dêz)
dia3 útêas, conlado3 da Ícíeride as3inatuÍa.

cúugur oÊcnA - oA8 oBRroAçôE3 oA cot{TRATAoA
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a) Executar
ComeÍcial apresentada:

dêvidâm€nte o obieto do g.cacnt€ contÍalo, confoÍme Propo§ta

b) Mant€Í duÍant€ tode a êx€cuÉo do contÍato, em compalibilidade com aE
obÍigeçôes âs3umidas, toda3 âs condiçôes d€ habililâçâo a dê qualiÍicâÉo €ligidas nâ
conlÍalaçâo;

c) A ContÍalada dov6Íá obs€Naí Í(roÍosam€nt€ todes a6 condiçôês pÍsvistâs
n€slê contÍalo, incluSiy€ comunioaÍ ao contÍatânlê. qualqueÍ anoÍmalidadê de caÍáleÍ
urgenlê e píeslêÍ os €sclarocamento3 nêcessáÍios;

d) Re3ponsâbilizâr.3€ poÍ todos ê quaisquêÍ dano3 erou pÍejulzos quê vaeÍ
cáuôaÍ ao ConlÍatantg ou â leÍoêiÍos em Íazâo de €xccuÉo do conlÍalo, e nâo €rcluirá nêm
ÍêduzaÍá ossâ Í€spon3atrilidadc e fiBcalizaÉo ou o acompânhamgnto pêlo contÍâtenlê:

ê) R$ponsabiliza-3e poÍ todas as de3pesas, obÍigeçôss e lÍibutos dscoÍÍ€ntos
de êxecuÉo do Íegpêclivo cont eto, anclusive as nê naluÍêzâ tÍabalhisla, dêvêndo
apÍesenlaÍ, sêmpÍo quê solicatado, p€lo contÍâlent€, compÍovaçáo dê cumpÍimênto das
obÍigeç6€s tÍibutáÍias e sociais legalmêntê êxigidas;

0 Ac€itaÍ, nes mêsmas oondiç6ês conlÍatueis, âcíéôcimos ou supÍessóes d€ atá
25% (vinte e canco poÍ ccnto) do valoÍ inicaal alualizado do contÍalo qu€ s6 fizêÍêm
neoessáÍias;

g) ApÍesêntaÍ valoÍes com pÍêço de mâo-de-obÍe êspêcaelizada paÍa a êx€cuçâo
dos seÍviços cotedos pêlo vâloÍ dê hoÍa tÍabelheda, com obseNânciâ de Tâbcle'TEMPOS
PADRÔES DE SERVIÇO' dos íabricantês do3 vclculos e concês3ào de pêÍc€ntual dc
d€sconto paÍa equisiçâo des peçâs sobÍê o veloÍ pÍâlicado no MERCADO DE PEÇAS E
ACESSÓRPS. êm vigoÍ na dala da Íêspêctiva subsliluiçâo;

h) Re3ponsabilizaÍ-Be pela oÍiginalidade dâs peças subslituldâs;
i) CumpÍiÍ com as oxagências dê Í€§erva dê caÍgos pÍêvista €m lêi peÍâ pê38o8

com deÍicaêncie, peÍe Í€abililedo da PÍevidância Social ou paÍa apí€ndiz, bem como as
Íc3eruas de csÍgos provistas êm oulÍas normas esp€cÍficas, à luz do aí. íí6 dâ Lei
11.133t21 .j) Semprc quâ solicitâdo pêls AdministÍaçâo. o contralado d€veÍá compÍovaÍ o
cumpÍimênto da ÍesêÍva ds caÍgos a que sê í€bÍ€ a ellnee ântêÍioÍ, com a indicaçâo dos
ompÍ€oado8 que pÍeenchêÍom as ÍêfêÍides vâgas.

cúugulÁ oÊcmA pRrrErRA - oA REsclslo.
O ContÍato pod€rá seÍ Íoscandi{ro nas hiÍútesês pÍevistas no eÍt. 137, 130 e 139 da

Lêi 14.133/21.

cúusul-A oÊcm gEour{oA - oAB rilFRAçôEg E gAirgôEs ADxr[lgÍRAÍrvA3
O contÍalânte sêÍá Íesponsabilazado adminBtÍalivgmontê nos lêÍmos dos ertigos 155

ao 163 da Lei F€d€râl 14.133121.

§lo . SêÍá de 0,2oÁ (dois dácimos poÍ conto) poÍ dia sobÍê o valoÍ do conlÍalo a multa
eplacâdâ s(ao) CofllÍatada(o) ãn cüo dc stÍ.3o n! antÍêge ou ns êxGcuçéo do obicto,
lamatada a incidância à 15 (quinze) daas. Apôs o décimo quinto dia € a cÍitráÍio dâ
AdminastÍâçáo, no caso dê êxecuÉo com atÍaso, podcÍá ocoÍÍeÍ a nâo âcôitaÉo do obi6to,
do Íoíma a configuÍaí, nessâ hipót€sô, anâxocuçáo tolelda obÍioaçêo a88umida. 3êm pÍêlulzo
dâ Íescisâo unilatcÍâl dâ avença;

129 - ScÍá de 10% (dêz poÍ oênto) sobÍe o valoÍ do conlÍâto e multa aplicâdâ â(âo)
ContÍatada(o) em côgo dc âtÍâso na êntÍega ou na êxêcuÉo do oblêlo, poÍ pêÍlodo supêÍioÍ
a quinz€ dias, ou no ceso dê lnoxêcuçâo paÍcial da obÍigaçâo as3umida:

§3o. SeÍá do 15% (quinzc poÍ ccnto) do veloÍ globâ] do contÍato a multe aplicâda
a(ao) contÍ8tade(o) om câso de inêxecução lolal da obÍigaçào assumida.

cúusur^ DÉorA TERCE|RA - oA FrSCALrZAglO

§lo. A êx€cuçào do pÍ€§enle ConlÍeto sêÍá âvaliada p€lo íiscal dê contÍalo, mêdaanle
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proc€dimêntos de supêívisâo locâI dir€ta ou indaÍeta. os quais obsêrvâÍâo o cumpíimênto
dâs cláusulas € condiçôes oÍa oslabelecidss € de quaisqu€Í outíos dados nocossários ao
conlÍolê e avaliaçáo dos s€íviço3 pÍeslâdos.

l?. A Íiscalizaçào da êxacuçâo do obiêto s€Íá eíêluada p€lo SeÍvidoÍ€s: AdÍiânâ
Bahia VieaÍa, conform€ PoÍlaÍia no 50912023, alendendo aos l€Ímos do âíigo 117 de Lêa
14. 133/21, cabêndo-lhe:

a) EíêtueÍ diligência nâ3 insleleçoes de cllnice contíatadâ paÍa yêÍiÍicaÍ sê
p€Í3i3tem as mêsmas condiç(b3 lácnacâs bá5icss compíovedas poÍ ocasiào da a8sanaluÍa
deste ConlÍato, ou designeÍ âlguém paÍa lel.

b) NotificaÍ a CoÍ ríede 3obÍ. as aÍÍÊguleÍidâdcs ou íalhâs qur poÍvcntuÍ.
vênhem e 3eÍ detêclâda3 na êxecuçáo dcsl6 conlÍelo;

f3o. A fiscalizaçáo da PÍêÍêiluíâ Municipal de Gongogi náo diminul nem sub6titui a
Íêspomebilidadê da Contrâtede, dccorÍsnl€ des obÍigaçô€s essumides.

$o. Deverá ser comunicarto poÍ sscÍilo (pÍefeÍ€ncialmentc poÍ meao de o-mâil) à
contÍatede, sompÍ€ quê necesSáÍio, a ocorÍênciâ de qualquoÍ medida que demande
comunicaçào foÍmal entÍê as paÍtos conlÍetent6s:

160. A coíitÍâlâda, pêlâ inêxecuçâo total ou parcÉl dâs condiçóê! âstabelêcidas no
eiust€, ôom â dêvada ,ustiftcaliva ac€ita poÍ êstê óÍgâo, e 8em pÍejulzo d83 d€meF sânçóês
âplicávêis, ÍicâÍá sui6itâ, a cÍiléÍio d€sle mesmo óÍOâo, às penalidadês de Sançâo
Admini3lÍatrya pÍevi8las no ContÍatol

160. A conlÍatadâ ,acilileÍá o acompenhâmênlo e o conlÍole peÍman€nt€, p€lâ
contÍatant€, dos s€íviços ê pÍ6steÍá todos os escleÍecim6ntos quê lhe íoÍem solicitado3 pêlos
eudiloÍ€s d€signâdos peÍa lel fim;

§ 7o. Em quahue, hipót€Êe é asseguÍado à contÍalada amplo diÍâito d€ d6íêsa, nog
tcÍmos dss noÍmas g6Íâis do Minist&io da Seúdê € da Lêi FedeÍal dê licitaçóes ê contÍatog
âdmanÉtÍelivos;

cúu8uuoÉc[ ouARÍ -ooREAJUSTE
§ío. Os pÍêços 3âo Íixos ê iÍÍêeiustávêis no pÍazo de 1 (um) ano contado da dela da

bese, qual ssra, a dala do oÍçamento.

§ 20. Dentro do pÍezo de vigâncie do contrâlo ê mêdiantê solicitaÉo da contÍatada,
os pÍêços contÍatados podeÍào 30ÍÍ€Í Íesiusle apó3 o antoÍÍegno d€ 0í (um) eno, aplicando-
sê o lndice Nacional d€ PÍôço3 âo ConsumidoÍ Amplo Espêcial - IPCA-E, êxclusivemêntê
paÍa as obÍigeções inicisdas € concluldâs após I ocoÍÍência da anualidedê.

§ 30. Nos Íêaju3l€3 subsoquent€s ao pÍimeiÍo, o int€ÍÍegno mlnimo d€ um eno s€Íá
conlado a paÍtiÍ do3 êíeilos 6nencciÍos do úllamo Íeaiu6te.

I ao. No csso dê alÍa3o ou nâo diyulgaÉo do lndac€ de Íeejuslômênlo, o ContÍatanle
gagaJâ à ContÍatada a impoíância c€lculada p€la última vaÍieçâo conh€cid€, liquidândo a
dií€ÍênçÊ coÍÍ€sgondêntc tâo logo sêia divulgado o lndicê dêfinitivo. Fica a conlÍatade
obÍigâda a âpÍôsêntaÍ mêmóíiâ de cálculo ÍeíêÍênlê ao Íêaiuslâmênto óe pÍêços do veloÍ
Íêmanêsoênle, 6êmpÍe quo ê3le ocoÍÍ€Í.

| 60. Nas aÍêÍiçóêB ftnais. o lndice uülizado para Íêajuste 3€Íá, obÍigaloÍaam€ntê, o
definatavo.

§ 60. Caso o índic€ ostebclccido pâÍâ Íêeiustemonto venhe a sêÍ eÍanto ou do
quâlqueí Íorma não possa mais seÍ utilizado, seÍá adotado, em sub3tituiçâo, o qug vigÍ a seÍ
dcteÍminado pola lêgislaçào cntâo cm yigoÍ.

! 7o. Ne au3ênciâ do pÍovisâo legel quanlo ao lndicê subsliluto, as paÍtes elogeÍâo
novo lndice oltcaal, paía Í€aiuslam€nto do pí€ço do yaloÍ Íemenâ3cenlc, poÍ mcio d€ teÍmo
adalavo.

§Eo. O Íêaiusle s€Íá Íealizado poÍ aposlilemenlo.

cúugur oÉore ounne - DA8 ALÍERAçôEs coilrRAÍuAr8
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§lo. o pÍoscnte conlÍalo podcrá sêÍ altêÍado, com âs dcvida8 ,ustaficativas, nog
3êguint6s casos:

I . unllatcÍalment pe!. Admlnlatraelo:
a) quando houv€Í modiÍrcaçâo do objelo paÍa mêlhoÍ âd€queçâo técnacâ e seus

obiêtivos, dê3dê qu€ nâo tÍansfiguÍê o obt€lo da conlÍataçâo.
b) quendo ÍoÍ nêcêssáÍia â modiftcaÉo do valoÍ conlÍalual em dêcorÍência dê

acÍéscamo ou daminuiÉo quantiletivâ dê 3êu obieto, nos limites pêÍmitidos poÍ 6ste Lei;
ll . por rcordo antÍe a! psÍtor:
a) guando nêoêssáÍia a modiltcação do Íêgimê de execuçáo do s€rviço, bem como

do modo de brnêcimento, em Íacê de voÍiltcâçáo lécnacâ da inaplicabilidadê dos teÍmos
conlÍaluaas oÍigináÍios:

b) quando necêssáÍie e modiíiceçâo dâ foÍme de pegamênto poÍ imposiçáo dê
carcunstâncias supêNenaentes, manhdo o vâloÍ inicaâl âtualazado ê vêdede e antêcipaÉo do
pagsmênto €m ÍêleÉo âo pactuado 8em a coÍrespondenle contÍapÍ$taçâo de íoÍnocimênto
dê bêns ou êxêcuçào do 8eÍviço;

c) pâÍa Ícstab€lecêÍ o êquallbÍio êconômico-financêiÍo inicaal do conlÍalo êm caso d€
ÍoÍça maioÍ, cago ÍoÍtuito ou Íâto do pÍlncipe ou om d€corrânciâ da ,âlo3 impÍolrislvêis ou
pÍevisívêis dê consêquências incalculávêis, que inviabilizêm a êxgcuÉo do contÍalo litl como
pacluado, Íespêiláda, êm qualquoÍ oa3o, a Í€partiçáo obietivâ dê Íisco $tebelêcida no
conlÍalo.

§2o. Nâs all6Ísçôes unileteÍâis e gu€ sâ ÍeÍeÍe o inca3o I do §lc dêsta Cláusula, o
contÍalado sêÍá obÍigado e âcêitaÍ, nas mêsma3 condiç6€s contÍatuai8, acÍéscimos ou
supÍeEsô€s dê âté 25% (yintê e cinco poÍ cênto) do veloÍ iniciel etuelizedo do conlÍalo que
se 0zerem na8 obÍa8, nos sêÍviços ou nas compÍas, €, no câso dê Í6foÍmâ dê ediíício ou de
€quipamênto, o limit€ paÍâ os âcÍé3cimos sêíá dê 50% (canquenla po. canto)

l3o. As âltcÍâçôes unilateÍâis náo pod€Íáo tÍensfrguÍaÍ o obieto da contÍataçáo.

$o. Sa o contÍato nâo contêmpleÍ pÍGços unitáÍios paÍâ 03 serviços cuio âdatemento
so fizêr nêcêssáÍio, êssês sêÍào fixadG poÍ mêio da aplicâÉo dâ Í€laçâo geÍel êntÍê os
valoÍe8 da pÍogosta € o do orçam€nlo.bâ6e dâ AdministÍeÉo sobÍe os preços ÍeíêÍenciais
ou de meÍcâdo vig€nt€g na dete do aditamênto, Íêspêitados os limites em Lgi.

!60. Nas alteÍaçôes conlÍatuais pâÍa supÍessâo de b€ns ou 3€Íviçog, se o contÍalado
iá houver âdquiÍido os mâtênâis e 03 colocedo no locâl do3 t abalho3, êstês dêvêrâo 9eÍ
pâgos pela AdminislÍaçâo pêlo3 custo3 de aquisaçâo ÍoguleÍment€ compÍovedoâ â
monêtaÍiamênle Íealuslados, pod€ndo câb€r indênizeçâo poÍ outÍos denos eventuelmente
decoÍÍentes da supÍcasâo, desdê quê ÍegulaÍmêntê compÍoyados.

cúwut^ oÉcme BExr - oo RÉgouLlBRto Ecoilômco FrAxcErRo
Caso haia elleÍaçâo unilâlgÍel do contÍâlo que aumêntê ou diminuâ 03 êncâÍgos do

contÍaledo, a AdministÍagào deveÍá ÍcatabêlêeeÍ. no mêsmo lêÍmo adativo, o equillbÍio
econômico-fi nâncêiÍo iniciel.

!7c. A âxlinÉo do contÍeto nâo conflguÍaÍá óbicê paÍâ o Íeconhêcimenlo do
dêsêquilÍbÍio êconômico-finânc€iÍo, hipótesê êm qu€ seÍá conc€didê indênizaçáo poÍ mêio
de leÍmo indenizstóÍao.

Itg. O pcdido d€ Í€§t8b€lêcim€nlo do €quillbÍio êconômico-frnâncêiÍo dêvêÍá sêÍ
foímulado duÍanle a vigência do contrato e antcs do eventuel pÍoÍÍogâçâo no3 leÍmos do eÍt.
t07 da Lei.

§9c. A Í€pactueçào s€É prÉc€dida d€ Bolicataçào do contratado, acomganhâde d.
dêmon3tÍaÉo analltica da vaÍiaçâo dos cu3tos, poÍ meio dê apÍêsêntaçáo da planilha dê
custos e íoÍmaçâo d€ pÍ€ços, ou do novo âcoÍdo, convênÉo ou 3€nlênçâ noÍmatava que
íundamenta a Í€pacluaçâo.

§ í@. Rêei3lÍoô quê náo câÍact€rizam altêÍaÉo do conlrelo podêm Bê, Íeâlizâdo3
poÍ sample3 apo3lila, dispenseda â cêlâbÍaçâo dê leÍmo adilivo. como nes sêOuinlêg
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siluaçôe3:

â) vaÍiaçâo do valoÍ oonlÍâtuâl para ldzef Íace ao Íêajuste ou â Íâpsctuaçào dê
pÍeços pÍevislo3 no própÍio contÍalo:

b) etuelizaçô€s, compênsâçô€s ou penâlizeçôes linâncêiÍe8 decoÍÍ€nte8 des
condiçôes de pagamênto pÍevistâs no conlÍâto;

c) altêÍaçôes ne ,azào ou na donominaçáo socaal do contÍalâdo;
d) empenho de dotaçóes oÍçpmenláÍias.

cL^uerLA oÉcflA 8ÊnrA . oAs orsForpoEs cERArs
fío. Os caeos omi66o6 6eÍáo decididos pola ContÍatant€ em conÍoÍmidedê com â Lei

la.133l2l ê subsidieÍiamênl€, p€les noÍmas e pÍinclpios gêÍâis dos contÍâlos.

!2o. Qualquer omissâo ou tol€Íâncaâ de uma das partês, no êxigiÍ o estÍato
cumpÍimento dos teÍmos e condiçô6s d6ste contÍâto ou ao exeÍceÍ qualqueÍ píeÍÍogativa
dole dacoÍÍ€nte, nâo con8liluiÍá Í€novaçào ou Íênúncia e nem aÍetraÍá o diÍêito des pertos de
ôx€ícê'lo â quelqueÍ tempo.

§3o. Fica êleito o foÍo da comaÍca dê Gongogi/Ba, paÍe drÍimiÍ quaisqueÍ dúvides ou
litlgios evenlualmenle em€Íg€nt€8 €m d€corÍêncie do pÍesêntê contÍato;

E por assim BtaÍÊín iwlâ3. combinades e oontÍâtâdas, d€daÍâm as paÍtc3 âcrittÍrm lod6 â3
dÉposaçôes conlides n6 dárrsulâs do pÍesênte ContÍeto ê fiÍma €de, €m 03 (vies) viâs, de igual
tror e bíme, com as têíêmunhas abaixo.

Gongogi/tsa, 17 dê sêl€ínbÍo de 2024

EMffiã. rUilÉIPIo OE GoNGoGUBA
CNPJ 14.235.0480001 -93

AdÍiano PinlEiÍo MêndoÍça - Píehito Municipal

cffiimÉs E IxPLETE[ro8 LÍDA
CNPJ: 07.817. 107^D01-76

Sra. NICANOR SOARES COELHO FILHO - RêpÍes€ntantê L€eEl
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CAIIA ECONÔMICA FEOEPAL

Certlíicedo dc Rcgulrridrde
do FGT§ - CR"F

lntcrlçlo!
Lúo

Sodrl:
Endcroço:

07.81 7. 1O7/000 1- 76

iIOOIJLO Tn^TORES E lÍ.|ru EÍ\ÍÍOS LIDA

av BARÍOtOilEU O€ GUSrilaO 3ll / JUREMA / vlÍORl^ OA CONQUIST^ /
ôA / 45023.000

A Crlxa Econômlca Federâ|, no uso da atÍlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de ll dê maio de 1990, ceÍtlílcô que, nesta data, a
empÍrsa aclma ldentlllcôdô encontrô-sê em situação regulâr perante o
Fundo de Garôntla do Tempo d€ SeÍyico - FGTS.

O pres€nte Certificado não sêívirá de prova contrâ cobrônça dê
quàisqu€r débltos referÊntB . contÍibuições e/ou encôÍgos deyidos,
decorrentes dôs obrigâções com o FGTS.

V.lad..lc:16/08/2024 a l4l0gl2024

C.Élnc.CIo Jlúmoro: 202408 162023 14 I [09r I 50

lnformôção obtlda em 2l$gl2o24 ll:50:28

A utilizôção deste CeÍtificâdo pôra os flns gÍevistos em Lei êsta
condicjonâda a veÍificêção de autenticidade no site da Calxa:
wuw.caar!.gov.br

Itt@rrcoiet ql.c.lrt.g|ov.brrco.iarltacrlDreaôIír0.aearo.tsí vl
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GOVERNO I)lO E§T^DO D^ BAIIIA

SECRCTARIA DA FAZENDA

Emissão: 27 10812024 I I :5 I

I
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlod. p.ll oo chltoo do. .Ít . tt3 . tt4 d. L.l 3.956 d. ll d, dcúr!õío d. 1901 . códlglo
Írlbntárb óo Ett Ô ô B.hL)

C€Ílidâo No: 202{lô3$Cr

RAzÁo socra

iIODUl,() Tf,AllORf,§ E I}IPLEMENTO§ UTD^

r.{scftçÁo Esr^ou t
có&t9rr9t

CrfJ

ürt7.t07nmt.7ô

Ficâ ceítficado quo nâo conStsm, aló â pÍ€6ode drta, peôdênoas de íesponEabilidade da pes8oa Íísica ou iuÍldica edma
id€íiliÍrcâdâ. rÊlsüyes aos lÍlbuto6 âdminÉúa(b3 por este S€cíÊlâÍrâ,

Esta ceÍüdâo engloba lodos os sâus estrab€l€omenlo6 qu to à inexistância de dáb os. indusive os hscÍilos ne DlvÍra
Alive, d€ compeÉncie de ProqrÍâdoíiâ Geral do Estado, í€8sd\rado o diÍÊato de Fâzenda Públicâ do Estâdo da Bâhiâ

co6faÍ quaisqu€, dâbíos qre yi€íÊm e so, apuredos poGl€Íbfltl€nle.

Eí*lida em 2Z0El202a, oo.rbíÍm Poílârie nc 918199. s€írdo válidâ poí 60 dle3, coíüâdo3 s 9âÍlí de date d€ euâ
e.nBsào.

AUTEIITICIoAoE oE§rE o@t,TE}IÍo PIOoE sER coIPRovADA ]{À3 IISPEToRIAS FAZEToARU
Ol, VIA iITERI{EÍ, XO EIIOEREçO htbJrwÜU.!.Í.!.b..glov.bi

VCirs Go,n I ao.l.onteçâo coÍirftr ô cttáo ql9n6l d. inscÍrçào no CPf ou no CNPJ da
SaêÍÊlárlâ dâ R.cdl,a Fadêíd ô MhldaÍio dâ Frz.nda.

Pótnu I dÊ I Rcrccnid.oNGfrtira.lP.



rltgÉilOoAFAZE,IoA
s.c..LrL dr R.c.lta F.daÍal do Brúl
PÍo3üÍadorL€.'ll dr Frz.lú. il.cloill

CERÍDAO tlEOArn,A OE OÉBíÍO8 REIÂNVO8 AO3 IRFUTOS FEDERA]3 E À OfuDA
ATUAOA U}IAO

Ílo.B: IOOULO TRAIORES E mLEIEilfOS LÍDA
CilPJ: 0r17.1071000í.rC

Rcsselvado o diÍêilo dc â Faz6ndâ Nâcionâl cobÍâÍ € in3cÍrve, quaasqucÍ dlyidas da
ÍBpomâbilÍradc do suicilo pâssivo âciÍna idcnlificsdo qur yioÍlm a 3aÍ âpuradâ3. ô ocÍtificrdo quc
nâo conslsm pcftrênciâ3 am sêu nome, Íclâtivú a círàdito3 lÍibuláÍb3 sdminÉtre(,oô pale sacÍcteÍi8
dâ Rrccilâ FrdcÍel do BÍesil (RFB) c a in3cÍiçôos.m Dlyada Alivâ da Uniáo (DAU) iunto à
Píoqrradúiâ€êÍâl dâ Fâzardâ Nacbnâl (PGFN).

E3ta c.Ítidâo á ÉlÍla pâftr o ê3üâbclêcaíncnlo ínalÍiz 6 sua3 filiâa3 c. no ce§o dc êntê bdêÍâtivo, paÍir
todos os ôÍgâo3 c fundos Biblicos da âdnünÉlíaçáo dicta a .L únculedo3. R.br.-â. â 3itueçâo do
3rriêito pa3SúO nO âmtrilo da RFB c dâ PGFN . aàr8ngp indu3ivG as conúiburçô€3 3ociâi3 pÍ.vista3
n8 dlíÉ8 'â' â u' do peÉgreb únÉo do í1. 11 de L.i no 0.212. dc 2{ dr iulho dc 1991.

A acaitaçâo drsla caÍtidâo rstá condacaoÍradâ à yaÍiftcaçâo dc aua eulrnlrcidadr na lnlrÍnrl. nos
andaÍ€@s <hnp:/Ílb.gov.br, ou <http:fiwwu,.pefrr.gov.br,.

cêÍtidâo êmitide efstuilâín€nlc oom bes. ns PoÍlrâÍia con unlâ RFUPGFN no 1.751. & Zfin}1"4,.
Emiliirâ à3 12.28.25 & dÉ 0,,n6nm4 <hoíir. dete dc Bía3llaâ>.
Và|,,6etaOul2nü21.
Côdrgp dr controb dâ €íüdáo: 6AEC"E3F22E0F.9rEa
OuehuaÍ râ3urâ ou amaÍrde inveladâÉ alL documênlo.



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Sccrctaria Municipal de Finanças c Exccuçâo Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATryA DE DÉBITOS NSCAIS/TRIBUTÁruOS

N" 5t2lt / 2024

CONCEDTI'OÀ

lrrcrlçlo Munlc-lptl:
Nomcr'Rrzlo Socirl: MODULO TRATORES E IMPLEMENTOS LTD^
CPF/CNPJ: 07.8 17. 107/0001.76
Eadcrcço do lmóvcl: Avcnida BARTOLOMEU DE GUSMAO N'31 I - CENTRO .
Vitória da Conquista-BA CEP: 45flXrc00

As ccrtidôes forncrcidas não exclucrn o direito da Fazcnda Municipal cobrar quaisqucr débitos que,
posleriormenlc, venham scr apurados.

Esta certidão abrangc somentc o cadastro acima idcntiÍicado.

A autenticidadc desta ccíidâo poderá ser confirmada na página da Prefcitura Municipal dc Vitória da
Conguista, na lnternet, no endereço hípr://www.pmvc.be.gov.br/

Emitida em: 281M12024

Vrf,drdc: 9e (Novcot ) dhr

MUNICIPIo DE v[ÔRtA DACONQUISTA. Bahie, Scxta-feira,28 dc Junhode 2024

Chrve dc vrlldrçlo: 109b29óc

*

@

CERTIfIC^.S8. 0.n o! d§ idot fim do !í. 2OJ da l-ci Fcdtrrl n' J. l7Z6ó - Crni8o Tnhírh :§.cilo!l ((ÍN) c
rí. ll9 ô l.ci Coll|plGíÍrcÍE Múicigol n'2.615,20!2 (Codigp TrihtÉÍb c dN Rctdai do Municipio). quc o
cürÍiboiorc Iiru qurlificüb, (OM RELAçÀO AO OBTETO DfSIA CERnfrÀO. clxoor,r-lr Éfl sing;lo
Ír8uhÍ pcnnlc . F^zEliDA PÚBLICA MLl,llClPAL.
Rcr§alto-r.. ql,G r ÍríssaÍts ccÍriLo Íür r€Ír'iÍú dc pmvl cootr.r (rràÍrrl§a dc quais.luc. dcbiror rcfcrsntcr r
ÍlcolhiÍrcrlrl' $lc ído Lnblm dô cÍclueúE c quc r'crlh.ír o saÍ +uÍ.do! pclo f&rodr Públi§! Muaicipel.
cooÍomtc írÊÍogíivr lcgol p.r\i!o m ú. 149 óo Có.rEo Tnbuúio Nriolr.| lCTl§).



PODER JUDICIÁRIO
Tribunalde Justiça do Estado da Bahia

cERnDÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, mr-Êtcn, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExrRÀruDtctAL. 10 GRAU

CERTDÃO No: 00557883E

A ôutenticadedê &slr cêÍtadao podcÍá scr corúrmeda pela lntêÍÍtêt no site do
TÍlbunôl dr Justlça (hnpsi/poÍlalcêÍtldoc!.tlb..lu!.br/*/píhelrogrilr).

CEFITIFICO que. pesquisando os registros de distribuiÇão de Íeitos cíveis do
Estado da Bahaa. ônteÍioíes à data de 27lOBl2O24, veriÍrquei NADA CONSTAR em nome
da parte abalxo indicada:

RAZãO SOC.AI: MÓDUIO TRATORES E IMPIEMENTOS ITDA
CNPJ: 07.81 7.1 07/0001-76
Endereço: MÓDULO TRATORES E TMPLEMENTOS LTDA

Esta cerlidão abrange as ações das Varas de Familia, incluindo as gue
veÍsam sobre Tutela e Curatela, Varas de RegistÍo Público, Varas de Acidentes de
Trabalho. Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconÍormidade entrar coÍn contato com o SEDEC através do ê
mail sedec@jba.lus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique 6 adentidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de Íesponsabilldade do solicitante, devendo a titulaÍidade ser
conÍerlda pelo inteÍessado e/ou destinatáíio.

Certidão emitida de acordo com e lêa n' 11.971, &0610712009 e com o §1'
do aÍt. 8' da resolução 12'112010 do CNJ. que imp€de emassão de ceítadão posativa
quando constar a dlstrlbuição de temo clÍcuníancledo. inquértto ou pÍocesso em
tíamitação sem senlença condenalóÍia lÍansitada em julgado. A p€ssoa preludicada
pela disponibilização de iníormação na rede mundial de computadoÍes poderá solicata,
a Íetificação ao órgão iurisdicional Íesponsávê|.

Certifrcq Íinalmenle, que esta ceÍtidão é sem cuslas.

Esta ceÍtldão teín valadade de 30 dias a paÍtiÍ de data de 
"r" 

*r1"r6e. Após
esta deta seÍá necessáÍio a emissão de uma nova certadão.

S€lyadoÍ, terçs-ÍelÍa,27 de agosto de 2024
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PODER JUDTCÉR|o
Tdbunalde Justiça do Estado da Bahia
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CÍ{PJ â. OT.tl r.torrooor.rG

Nlcal{oR Soate3 coELHo F|LHO. n.cto.r.tó.d. BRAS|LEIRÂ" ô...rdo.m o&r t/t963.
CASAOO.ín COMUNHAO PARCTAL OE BENS. ENG€NHEIRO AGRONOTIO. CPF'i,i N'
272.79O.O65-t5. CARÍE|R,A OE IOENTTOAOE PROFTSS|qNAL n rgor3. O,rpà cxpooiro.
CONSELHO REGTOT{AL OE ENGE HARTA E AGRONOMTA . BA. Íc.danrc e OoniicÚoo
^. AVENIDA GTLENTLOA ALVES. 20. CONOOT/IIN|O vll-a DOS ptNHEtRos. Boa vtsÍA.
vrroPra oA coàtoutsÍ^. BA. cEp.5 027.580 BRAStt.

9.-4!TEI^çÂO CONTRA?UAL E CONaOL|OAç^O OO CO|úTRAÍO llOCt^L O^socrEoaoeEmpREs^RtaiJif.tÉsÉ;;fffi y#oArôorl.oraeioieÉE

RONALOO ABUOE EUgÍAOUTO OA gtLVA. ô.c'oo.tE .t BRASILEIRA, â.!cdo oÍn
t./0í196?. CASADO ÊM COMUNHAO PARCIAL DE BENS. ENOCNHEIRO AGRONOMO
CPFrÍrlF no 2ô9.697.675.(f . CARTEIRA OE IOENTTOAOE ncOr29tt39.89. óOao.rg.d.dol
sEcREÍARrA * 

"aOUnAr{ÇA 
PÚ8LlcA . 8A, Í6ir.ôt . doflr€ ardo ú Rua B (Jd

Ac.c,as). rS5. CONOOMINTO RESIOENCTAt JAROTM OAS ACACTÂS. PARCUE I/€ROE
ITABUNA. BA, CEP 

'5.€O'{T7. 
BRASIL.
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Soco3 da Soc€dsd€ li.riiada da ooírp qnCrc.eriat üÔOt LO TR]ATORêS E
I PLCrcNÍOg LIOA. íGgirúlda l60tlm€Ítl,a 9oÍ coírúalo aoc.al dayrdrír€nlr areuryaoo na
Junla CoÍn íc.rl óo ElLdo da Bah.a. rôb NIRE írc 29202875207. coín aada n. AyGnÉâ
8aíorcín€u dê GuJtrâo. 3lt. Caolro. V ôía. dâ Coírquirt. BA CEP a5O2O.lO7.
devÍtarnanl€ úricíalt no Cedr3lro Nadonal da Paaaoa JuíldicarMF tob o n"
O7.E17 rOTrO@r .76. óeltb.ram O. pl€no G comum acoído aruaLíam a pÍat írlG ahêíeçào ê
conSolrdaçao do co'llíelo loclâl. noa l,erÍno3 da Lci n' 1O..lOGr 2m2. .nad€nl€ es coÍÉçóês
€3labêl€c|craa nas ctaurrí.a !êguif êa

aLreRAç^o oc, caPr?AL SocrAL

cLAuSuL^ PRIEIRA. O c.píel qu. Ô d. Rtl €a7 e35,OO (um mrlhâo e !.cc.nlo. ê
qvaícnla a aal€ írtil ê novacaniog a lr.nla G €ít@ Íaarü). clavirrdo aíÍl I 6a7 935 (um malhao e
3aiac€nlea a quar€írL a aa5 nül c nornqgnta3 c ulnla c círco) qrrolns no valoí ÍrofilrÍLl de
Rit.(X, (l,ri Ícal, otda uíaa. iá lolalírrôlê ÍtLgÍaLzado paba aóGlo am ínoda coíÍcnta do
Pâr!. Í.ct êlavaóo paÍa Rtt t 6a? 933.OO (o.rzc flraltrôaú c ta}.oaíüo. 4 quaíGnt! a 

'âta 
mrl

s ôovoornlot a líinle a crrco íGaL, divxltóo am 11.6a7.935 (onta malhôc! c 3Giaeanla3 ê
quar€nla a sale md o ,rorracanta! G líinL c cmoo, quoL! no vab, oomnât ctc R3l ü) (um
Íeat) cada uína. @írroírne dêllrarado ôa Ala da RcúnLo óa Sodda dâlad! do
31 03 2q23. llcarúo o ca9itll lutrcolrdo enlÍc oB 3ócioê dâ r€Ouinlc ío.mâ o sóclo
NICAÍúC,R SOARES COELHO tlLHO, que potsui ne 3ocad.dc o c.9[.] dr R3E23 968.00
(olloocnlo3 G vinla Q tÍÔa mil a no'yacanlot o aaaraol! a oilo Íeab, Orva(riro am 023 96a
(orlo@nla! c vinL a lraa mrl c ítovacanir! e taaaanta ê oaio) quoLt no vab, noltriôel oe
Rlr.@ (um Ía.l) cúa únr 3ubacna!/r Ínaô R3s.oq,.qxr.Oo (oae mdhôat dc ,etú).
itregretz.do íraút .lo at.arÜa d. tr.n.íoíancL d. oqrL cÍrntaba coNTA CoRRENTE -
NTCANOR SOARES COELHO FILHO colr.l.nl. no balancal,c Ca .oci.(r.dc dalt(,o de
3r.O3 2O:!3. paÍLtanoo ún cap.t.l ior.lmrda hLg.al:aóo no v.loí d. R35.423 968.00
(rr.rcô ,rrlllrôaa (*tocaírtoa a vaít(c a l.aa.trl a .lotaacaotol a aaraSlla a o{o taara) dlvt(,róo

anallrôaa a o.toocnLa e ymla G líêg mil

Ntc^rtoR

enr 5.823
quotaa. íro nomilral da Rtt.@ (um íaat) oada r,.na

cOELiaO FIL|O eor,.aLoo aauo€ e uireouto or srtve

Pagía I

Júntr ComoÍcLl do Eltâdo da Bllrla r.,ÍI3/20a4
C€ílíico o B€lr3ro sob o n'9ôa84í3 rít| t4,Oa2O24
hocofo 24950097t dc 12]8/,}0,à1
tlo.ne d! .neíê!r iTOOULO IHATOHES e mPLEMENÍOS LÍDA NnE 29202875207
Ede doomcílo podê !.í vãiíi:ldo €íD l lp:/ÍâÍin.irc.D.bs.9oV.b.,AUTENTICACAOOoCUMENTOVAUÍENTICACAO.erpr
olírêrâ ro2r 2500431 7964
Estr óÍiâ ld âutadixd! d(itrünanta e alsinÍâ rm t 4103402'l
poí 8íuílo ilotr Pllgog . SrcÍclrb€ríd

&
'AC'D
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9. ALr_ERAç^O COâTTRATUAL E COÍ|SOL|OAçAO OO COxrRAro scrctaL oasocreoao€ ErpREs^Rra Lr tÍAoa oEilorinAoa tf,ôouLo rner-oiÉÉ Ê

IMPLEME|I|TOS LIOA

CNPJ n Or.!t 7. rOrrOOOt.re

EUSf ACIUIO OA SILVA. quc po..ul n. Êocad.d, o calritrt óê Ftl623.96Z.CO (ortoc6r.res (:
vinro c lra3 Ínil c novacanloa . la3aanrô € lata ícac) davEtGto am !23.9e7 (orrocc^tai . vrnre
ê líês mil e novcoÊntáa e 3€33ênta e aclÇl qúOlâa no vabÍ nqnanat Oe ntf .OO (um,Gall cadauma subscÍc1rc maia RSS ()oo.O(x).(x) (c.Ítco ,nrttrôa3 dG ,GaE). tnlegíslteÉo ne3ta âto
elírva3 d. lÍaíraíeíêncra da conts coí ôUr CONTA CORREN?E - AO,{etOO egUog
aUSTAOUIO OA 6|LVA. co.t .nL no balirncara da aocta<ta(ra d.t.do da 31.03 2023.
peÍíâtÇndo um câprtal lotelmenlc rntêg.r[sado no vab, da R35.823.9€7.0O (croco.rrlt)ô{rs €
orro@ôlo3 a vinla c traô mrl Ê novacanlot a !.alanl, c ttata Ítaat) drvldldo arn 5.023 967
(crnco nllhôe3 e oilocantat t viÍüa e tÍô3 mit e ôOvceÊntaa G 3G3tanla a aêle, quotea. no
veloí no,'nmel cre R3t.oO {um Íaall ctdã uíÍre.
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CLAUSULA SENGUNOA. Tendo ern vrsrâ . ctôululâ ant rloí. o capital que e Oe
R31 t 64i 935 OO (ooz€ rnrlhô€s e t.ilcântoa e quôíent8 e lale í t e Írovêcantos e trrntá e
cÍrco ,eara, dlvl(,|(lo em I1.6a7 935 (o.rzo mrlhô.|a e sCl.ôcnla3 e quaÍenta G 3eto mrt e
rrove@,úe3 6 Irinle ê crnco) quolas no valc, nomitl., are R3r.0O (uÍn Í€at) caJa úmd
totâkrrgnle mlegr.lrrâOo em írroada co?rênte do Pai§. fÊa ariír dralírburdo enlÍr oa aoc|o3

- -- ---socrô' "- -- - --'-rF?f-ouopjl
i Niê-ÃNoR §cirnÉE6-e r-Eõffi E'- -----3E3E - v.loí R3

3 023 9!0e.OO
! iiàtç. .t ^

50.oo
!'aoneroo-Ã-E UOE EUSTAOUIO OA SILVA 5.823 967 5.123 967.«r so@

ÍOÍAL ít .6a7.e35 '-Eõ'.õo
cLÂusuLA TeRcElRA. A íe3pons.brrideóc dc câd. sôcio â ,€rlrala ôo vâlot dG suas
quora3. ÍÍras lodoa Í€aoondoôr solads aÍrr€nlc gate rôlcgr-L::açÔo do ceprtal Socral

CLAUSULA OUÂRI A. As errolô3 sâo andw.3rvc.r C nâo Codcrâo cêí cGdrdet ou líansreÍoâs
6 leícGrros se,n c cor!3cítlrDc.tlo Oo Oul.o 3oc.o. a quem Írce esc€CuÍado. ertt úua:daxle dc
condçôeg e proço o ó.reío de praí€íênc€ PaÍ! â sua aquraçôo 3c 9o3la3 à vGndâ
íoírrurLrenóo sâ ,qâhzâdâ â ce3aâo dgle!. â âhcrtçao cfilralurl pcírnenlê

OA AO INISÍRAçÀO E PRÔ LABORC

cLÁusuLA oulNTa. A adm,nr3lícçao óa fc.rd.d.. ô.íÍt coíro 3ua Íêprc3entaçto ludrcral
.lrya € 9.3üve cábc .o .óc|o ,{lCAl{OR SOARES COELHO FaLHO.

P.râgraío PÍlrnaaío: O u3o do noíte 6ÍÍlpíâreÍÉl na prâlaca de alo3 ou n€gocro3
êÍtíeluórciaa3, melu3ivc 03 óc emilú. êtúoa3a, a acaata, tlluba tlc cradilo rDÍ* ê movxn€nlal
conrar b.ôoarl.. c.b. .o .oclo NlcAtlOÍ| SOAREB CC,€LHO FILHO.

PaÍaerrto Sagundo; FÉâ leímnânl€ín€nt€ píorbÉo o úlo do nomc
neeóc.ot aaúaohoa aof .atlaÍa3saa aoclr.f . ta.a co.tlo fraôPa abo,ro! a ava

empí
la att

C3eírâl errr
livorat. or.
lGnaí Uenss€la êrn ue qualqrrc, do3 qrrolÍlleÜ ou dê lrÍcrúot. btm '1,:i""

ni co€LHo f ltxo Ror{ALoo aBJoc €usieouto or stvr
Pâg'n5 2

Juntr com€ÍcLl do Earado da Eah|! í{ô3/:Io2'l

C€íilEo o F€tiíro rob o nÔ 964843a3 em t4IBf2024
PÍotocolo 2a960607i óâ 12/l@t,Ü24
tlome ds oíÍpíÉ. MOOULO TnaTORES E IMPLEMENTOS LÍDA Níne n&2e7sn7
Eía 16ormcoto podc !eÍ v€íili:üb €m hfip://,egn.,ucab.bâ.9or.t /aUÍENTICACAOOOCUMENÍOSTAUÍENTICACAO asgr

Chânc.h t O2t 25ô0aill796a
EJs côÍiâ ld orl. ics.rs díItâlmeí{a c s!Éinadâ êm t 4i03202a
por Brum itota Pasros - s€o€lârÍÉcíâl

&
tucSa
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9'_ 4L-r_E!4Ç4o cgirrRAÍuaL E coNsoLtoAç^o oo cor?R^ro soctal. oasocrcoaoE EmpREgÁRtA Lt Ír^oa oENoúNADA x5our_o ráÀiõriÊÉÉ-

IMPLEMENTOS LTOA

CNPJ nc O?.tl r.lOrrOOOí.16

mrovc.l da toclâdacro. Sam àutoíEaçâo de ôo mlniÍno ZS9S (aêt€nlâ e cr,lco po, c€ntor do
CâPrlirl socral

Paíógíato Tatcairo: O AdmanúlÍadoÍ podara cônaliluú pÍocuíadoraa paía aerí am norn€ de
eoc€dâde. curo! rnslÍu.Irlntoa de pÍocuíaçao a3EtaciírcaÍâo oo podeír! qr, €etâo s€ndo
outoÍgadot Oa rnaíúato3 cra que líata ca3a ctáuauta. loíôo Ít madoa gcie csriutura do
§oc(, edmlítl3líadoÍ

CLAUSUI-A SEXIA. Paía 3uaa O€aocta3 ÍraílcutaÍe!. â tub dc pró.tatlorG. o socro
NICAXOR SOARES COELHO FILHO, podeÍâ í€taíaÍ m.n3.lÍrr.ntê rrm vâlo, írxado oe
co.Írum acoÍóo anúe oa gôcior cu|e :mpoílânc6 3€rô lcvade â dôbito d! conta de d€Bpesaa
gê.ârq íâ socieíadc

oA oECLARAçÀO OE OES|mPEO|mENTO
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cLÂusuLA sÊÍlMA. o Âdínin,slíaóoí ,úlcaNoR soAREs coELHo FlLHo. dectâí.1 sob
às pê,ras (tâ l-gi. de quê oâo ê31â rnÍr€di.ro cle creÍ@Í a edmrna3tÍ-çáo da ooc€dade. Íror le.
especÉl ou €ín vinudê dc condêôâçâo c,rmrnal. ou poí 30 ênconlraí sob os ol(,úo9 dela a
pênà quô vede. âÍÉe que l€.tlpoí8r.írtltolr.. o el!3ao ! caíg|o3 públrco3. ou cÍrnê íairncnteí
úc prsv53165çjo. peila ou tut or.ro. concrr33âo. pacuttlo. conlrã e 3coÍrorÍlra gopulãr. co.rtía
o sr3teínâ lmancCrro nacrorial. Conlí! norma6 do daí€aa da con@íÍêoctâ. cootíe ag íetaÉes
dê consumo aê pubtca. ou a píoprGdadê.

CLAUSULA olTÂva. Reaolvem ()3 sôcro3 cÍrnsolirar o contÍalo socÉl íace e3 âlle,açoes
hgvÍrac. ,rcendo o m€!ífro @íYr o 3egumtc tcoÍ:

CONÍRATO SOCIAL CONSOLIOA(}(' OA SOCIEOAOE ErcRESARIA LIMIÍAOA
OENO INAOA T'ôOt'LO TRA'ORES E IMPLEiIENTOS LIOA.

NICANOR SOARES CO€LHC, FaLHO. nlctonalida(lê BRASILEIRA. n.tc.do cm O9rl lrt€lGi3.
CASAOO OM COMUNHAO PARCIÂL OE BENS, ENGENHEIRO AGRONOMO, CPF,'MF N"
272 79().065-t5. CART€,RA OE IOENTIOAOE PROFISSIONAL no lgEl3. ôrgôo srpeodor
CONSELHO FIEGIONAL OE ENGENHARTA E AGRONOMIA - BA. Í.rai{rcírb e dorrltcú.do
nâ AVENIOA GILEN]LOA ALVES. 20. CONC,OMINIO vlLA DOS PINHEIROS. BOA vlsT^
vrtoPr^ o^ coNcursY^. 8^. cEP.5 o27-560. BRASIL

ÍTONALOo aBUOE EUSÍAOUIO OA SaLvA. necbn.ld.dê 8R^S|LE|RA. ne3odo c,rr
t.O5I19O2, CASÀOO cÍn COMUNHAO PARCI.AL OE AENS, ENGENHEIRO ÂGRONOMO
cPç t)iF no2a9 897.675-(,. CARÍEtRÂ O€ |OENÍIDAOE ne 0129tt39-99. oÍgáo orpêddo.
SECRETARIA OE SEGURANÇA PÚBLICA. BA, ,c!|oCNTC e dOín'Gú.dO N' RUA B IJ('
ACaCr!t, io5. col{ooMll{lo REgloÉNcl^L JARoIlú o^g AcAcrAg. PARoUE vERoE
IIA 'cEP 45.e(N-817. BRASTL
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É Cr)l: r.H<) flr!.Í) FONAL"O A6U US aOUIO t)a Srt v^

Pâer,râ 3

JunE Com€Ícb! do Ealtdo dâ Eahlr Í4ô3r?p,24

cêíilico o R€gisrío soô o no 904645,13 êm 1,1,03/:1024

Píoroooro 24950607i & l2luy2024
i,lo.rê d! €írpíÊss MOOULO TRATOaES E IMPLEMENTOS LIDA Nlne zglozB?S?o?
Eíc ôârm€nto pod. s6í rrsríÉa(b êíll hnp//í€oh.iuc€b.br.gov.b./AUTENÍICACAOOOCUMENTOSíAUÍENTICACAO.slpr
Châncdâ to:!l 25804111 ru64
E!t! oôÍis b âutírlicâd! dít lrn€ntê â â3sh!d6 cm t4O3/202,0

0o. Bnxro i,loiâ Pao! - Sêcrct,io€€í8|



9' ALÍERAg4O CO|VTRATUAL E CONSOLTOAçAO OO COÍ{ÍRATO sC'CIAL OAsoctEoAoe empnEsÁRla Ln trAoa oerorirxeoa, mõoúr-ô iãÀr-õ'dÉêí
trPLEt/tEI{TOS LrOA

CNPJ no 07.!r r. íO?rOOOt.16

sooos da socêdaoc Lrmrtôd. oc nomÊ cm9ílaaÍirl tlôouLo rRaroREs El PLtficxrot LÍof. Íagr3rÍada rat aríÍr€ntr Ílrr, conrÍaro aocrar dav6ârnênte aíqu.yado ne
Junla Comcrcjal do Estado <fo Bahó. .ob N|RE íf 2g2O2AzSZOz. com sooc ,à awrr,oa
BaíotoÍneu dG Gulrnâo 3t l. c.niío. vdô.te dr conqu.rta. BA c€F' a5 o2o.ro?.
óêvdtí cnla ir3cÍita no Caoa3tÍo Nroonat dê pclroa JsÍidacârMF lob o rt!
07 Et? 1O7r(XX)l-76. dllibôíem dr pbno a @fnum acoíOo aruataíem â pícrente
ccosoldâÉo do coÍllrato aocl't. ooa taírrror da Lai n. tO aO6/ A)OA. madranta ,B condçôes
ê3lebêlâc|6t3 na! clruJutr a taguntlo
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OO NOUE ETIPRESARIAL, OA SEOE E OAS FILIAIS

CLÁUSULA PRlmÊlRA. A socêdade 9Ía lob o Íto,lrc êmFÍeaeírar ae ffôOULO
TRAÍORES E |âIPLE ENTOS LTOA. e l6m !.dG na ÂvEnrd. 8âítotomau de Gusnrào r,
3l I g.úío C6nl.o. Vrtóíia de Conqu.3lô. E3lôdo d! Bahia. CEP aS O2O.1(}7

CLAUSULA SEGUNOÂ. A socÉ<rede leÍn oomo oorelo social'

CÔTTÊRCIO VÂREJISTA OE TRÂÍORES. MAOUINAS. IÀTPLEMENTOS ÂGRICOLAS E
SUAS PEçAS OE REPOSIçAO. EOUIPAMENTOS D€ IRRIGAÇÀO. MANUTENÇÁO E
REPARAÇAO OE TRATORES AGRICOI'S. MANUTENÇAO E REPARAÇAO DE
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA. INÍERMEOTACAO
E 

^GENCIAMENTO 
OÉ NEGÔCIOS COMERCIAIS: REPRESENTAÇAO COMERCIAL OE

MAQUINAS E EOUIPAMENTOS 
^GRICOI.AS, 

COMÊRCIO ATACAOISTA OE i,r/ÀOUINAS
ÂPARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA US,o AGROPECUÁRIO PARIÊS E PÉÇAS
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

C'{^E FISCAL

ar89{r99 . Conarco vâÍ€tl3le de ouúos Produlos nâo ctoecrlrcado3 antoíolÍnanle
3tta-?rl2 - Menul€oçâo c íeÍraÍ.çÔo oc lÍeloÍ!! .gtlooleo.
3lla.7rl t . Manul€nçâo ê ÍoÍraíeçâo dc máquin E ê cqupaÍnaôlot paÍa agrrcullura e
Pêcuana:
7a9o.troa . ÂlryrdrdGs de inleÍírrêdr.çâo e agenciâmênlo dê aêÍYçot a ÍlagÔc|og êín gêÍal
ercelo úrobrhâí4os.
aaía-lroD . R€Í)rceanlenlcr coÍnltícrtls e .gcFlêt do coírÉrcÉ d€ maqurno3.
aq urparnanloa. ambErcaçôea a aarotravr3:
a66l.3rOO . Co.ÍÉrcp âlacad.sle do mâqurnas apaíêlho6 a êquparn€nloü pare uso
âgíopacuar.o: ptÍlGa c PCç43.
a732.6rOO - CoíÍaíqo vaíatúla (,a lubÍiíÉanlcs.

CLAU3U EIRA. A 3ocr€da6€ 9o3sur 03 tagulntôS Caiôbo?C.lrlêrúO3 Íd,â'i

o.rH(, F,L'ro "",.^.t" ^"Y.;r"\^o),o o^ "*,^
Pagrn.r ó

&
Jun|r ComêÍcill do Ealrdo (b B.hh 11D3t?021

Caítíico o R€Ítislo sob o o" 9048{5a3 €rn t aO32024
Fíotocolo 249S0@7t & t200rí1024
tloírc dâ c.tlg.ü.r MOOULO TFATOÊ€S E IMPLEMENTOS LIDA NIRE 29a0?875207
Ed€ óoarncírb poda !6Í vêíilix(b âm htlpr/Ícain.pccb.b!.gpv.b./AUTENÍICACAooOCUMENTOS|/AUÍENTICACAO.â3px
Chúelâ t 02t 258oa:lt 7964
E3r óÊ! lo âutênlÉârrâ d(ilalír€í{. c dshrdâ cm t a03r202a
poí Bíum Molr Palgog . S€cÍ€lÍbêaíd
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ell!Í_E!Ag4g coNrRATuaL E CONSOLTDAÇÀO OO COttlTR^To scrcrAL oasocrEoaoE EmRESAR|^ LlrtÍao^ oENorarxAo^ â.ôoriô reriõÀiãã -

I PIEMCNIOS LTOA

CÍ'tpJ lt. Or.!r 7. tO7roOOt.7O

e, Avânidt P.aaldênla Oulí9. n. t7r§ !1616 CApuchrnhoa. nâ Cidada 6l€ Fcr,. ds
Senlan.. E.lado da Bâh€. CEP aa.O78-t3o. iôrcÍrt. no C.d.3tro Nrc|oner dc
Pê3roâa Juíicr'ca3 No 07 6r7.107/0002.57. N|RE 29 9 OOOí967.r por dcspacho àe
30 d. Junho d. 2 OOô.
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b) Avende Saôtoa Lope3. n' 417. BâiÍío C.ntío. ne CÉâda da ir€câ. E3tado dâ Bah'a.
CEP 44 9OO.@O. rn8círta no Cadastío Nccoâal da P€sooa3 Juíi(r.cra Nc
O7.Er 7. tOTrooO3-36. NIRE 29 I Ot t65€3-7. poí dc.C.cho (b 05 (,G M.ao d€ 2 Or5

ParâgÍaíO Ültrco: O obr€lo 3OC.âl da3 , rers Ê.

COMERCIO VAREJISTA OE TRATORES. MAOUINÂS. IMPLEMENTOS AGRICOLAS E
SI,AS PEÇAS OÉ REPOSIçAO. EOUIPAMENÍOS O€ IRRIGAçAO. MANUTENÇAO E
REPARAÇÁO OE TRATORES AGRICOLAS, MANUTENÇAO E REPÂRAÇAO OE
MAOUINAS E EOUIPAMENÍO§ PARA AGRTCULÍURA E PECUARIA. INÍERMEOIAÇAO
E AG€NCIAMENIO OE NEGÓCIOS COM€RCIAIS. REPRESENTÂÇAO COMERCIAL OÊ,
MAOUINAS E EOUIPAMENTOS AGRiCOLAS: COMÊRCIO ATACADISTA OE MAOUINÂS
APARELHOS Ê EOUIPAMENTOS PARA USO AGROPFCIIÂRIÔ: PAR.ÍES F PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES,

CNAE FISCÂL

artg4rtg - ComéÍclo vaíêiallô r}c outíoÉ Íríodulos nâo erlEciíiLdot enlcíioírnenlê.
!tí a-rrl2 . Manutençào e repor açâo de lírloíca ôgtl@le3:
33la-7rtl . MônulGnçâo c íapaíeçao ú! múquinas c aqrrí)amcnlo3 peÍâ agÍGulluÍe e
P€cuôrlâ.
7a9O-lroa . Alryoacres de .nle?rnedraçâo e âg|encÉíftênlo cta S€Ívços € írêgóclos em 9êíôl
crceto mlobrl€r lo3
aota-'lroo - Rapíaaaít]tnlaa coflteícEra e eg€nlãa do coíÍÉíclo d6 ínâqurnes.
uqurÍrernenlos. t,mbâtcaçô€s e eeÍooavcS
aCAi.U@ - Coínôícao atacad.rla da máqu.nas. .paralhos e cquapâmcnlor pata uso
.gÍooêcuâíto: paÍt6a c Pêçá3.
ar32.er0o . CoírÉrci.) yaÍair3lt Oe lubÍrÍÉânL3.

cL^usulr ouaRÍA. A Sociedôóe po&íâ . qu.lquaí lempo abÍr í r.l ou oulíâ
dependêncra. nlgdaaôlê altaraçâo conlÍalual aralneda poÍ lodos or tÔcb!.

oo tNtcto oA gocaEoaoE E ot RAçAo

cLÀusuLA ourNTA. A roqadadc inicou suer llrvireoê! no d|a 1o dc JôneiÍo óê 2 006 e
3au prâto de dr,íâçâo é po. lcmpo rFoelêím'aa<ro. .Êlo ê ênqueôlo convlrÍ toa 3ôclo3

\r.^,1 )
CO€LlrO FlL.lO RONALOO ABUOE EUSÍAOr,IO OÁ Sr-vÁ

Pâglnô 5

Junt. COrnOÍC|ll dO Ettl(b d|e gahlt r.,Ogfa)24

cêííico o nâÍistio soo o no 98484í3 êm I a/034024
PÍoto.olo 24950@7t & t203f20Aa
No,n? da emg.e!. ÍIIOOULO TR TOHES E IMPLEMENTOS LÍOA NIRE n&29?32O7
Elra &cumcírto pod€ s€í vdilÉâdo €ín hnp://,Elir.írcêb.bâ.Oov.bí/ UTENTCACAOOOCUMENÍO9AUTENÍICACAO.âI0I
Chânc.lr t@t258043t 7164
EC! óÍia ld ârrl€írliced, (Ílat€lít|€ít|â ê §irÚ! Gín l aÀr3/il02a

9or &um Írlote Pâssos . SacÍêtâÍio'Grtd
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CNPJ a. O7.tl r.lOrr0OOl.?O

OO CAPIYAL SOCIAL

CL^UAUL^ sCXÍA. O cro at euo é dê R3rr.6ar 935.@ (oozG mithôG! c a.racentês cquaÍenle a lata mrl ê ôoveccírlo3 a lrinlô G cinco íoa.S, davldiro Gm I t 6a7.935 (onzG milhô€ll
c aêi3c€nla3 a quarêaL a aatc mí e novGcanta! a tÍírta e canco) quota! no vab, noínrôât oe
R3l.0O tum ,eol) cacra uma. totst,rlêntc mtêgÍati:8do em moeda @rr€flto do palc. Íca essrn
dr€lí.burdor ênlíe 03 sôCios

N.C^NOR SOARES COELHO F]LHO
lF V.lo; àr5-----1 po;c. * l- -§g-clc. o2

- 
RO NAL OO ABUç,E- E U-S_T4_O_U|O- 04 -§LLg. _ÍOÍAL r r .6a7.93C 6a

I
..5It

i Õõã3õl-
3s7.oõ!
,:iió.ool.

...^.""ikt|),,.

-so.oôa

50.co
í oo,oo

CL^USULA 3Éf lmA. A Íarponsabrlirede de cade sôcro ó íostr â âo yabí de su.s quotas.
mas lcdos Íospoidem solidaÍiarDênl€ p€là 

'ntêgrâL2.çáo do .Epitsl socr.rl.

cLÁusuLA olTAva. A3 quolas 3âo indiv,ôiy.rs 3 nâo podeÍào !cí cocllde3 ou tí.n3ler.dâs
â teÍceúos sê.n o consenlíneolo do ourÍo sóê|o. ã qucítl 6ca â3soguíedo am Ouâldâde dê
corliçô€S a Crreço o drÍQrlo dc p.creíênc|e peÍa a auâ aquasaaÉo 3a po3ltt â vanda
íorrnartzanóo. s€ reahzadô a c{e5stlo:rcla3 a aleíaçao conlralual pôímo te

DA AomrNlsTR^Ç^o E PRô LABoRE

CLÁUSULÂ NONA. A âdmrnrslreçâo da 3oc'Gdâóe. b€m coíÍro guâ íepíG3aotrçâo lud.cral
etÍvã e oals.vâ câbê eo 3ôcro NICÂ OR SOARES COeLHO FILHO

PaÍôgralo Paaoraa?o O uso do Fonre eítpíêsâÍaâl nt Pal.ce d€ alot ou nêgêclos
extíapdicrti3 rírclu3rvc 03 de ê.n.lrÍ. ando33aÍ a acaila. líluloa dc crÔdilo. abrú o movinônla,
conl.s b.ncaÍ.a! cab€ .o rócro t{lCAilOR SOARES COELHO Fll.HO.

Pa?ágralo Sagundo Ficâ lcÍmlnaalaíncnle píoat[Oo o ugo do noíte GmpíQãr.ral êm
negó€oÉ eglÍanhc3 eos anteresse3 socrais. la€ conro íaenças obono3 € svaas de tâvoÍes or:
3ale. €ltr íavoí dG euâlQu€Í doa quollÊles ou dê Lrcaúo3. bêm @rno onêÍaÍ ou ohênâí bens
imôvG6 de 3ocÉdadc. lam ôulorEaçâo dc no manúno 7594 (lalcntr c cmco poÍ oenlo) do
ceprtal Socrrl

ParógÍaío ÍaÍcalro: O AdminÉlíedoí podaíá @n3talu., pÍocurrdoÍ6 paÍa agla êrn aome da
sqcr€dàrrs. çr4os tírslr u,rrerilo8 ds pÍocuÍaçào Gfpêcírcaíâo oa Oodclca quc G§liro s€noo
or.rroígadoa 03 mrndlloê dG qrra líslt c!3â clautula. raÍao riÍm8dos 9ale aS3malura do
30G|o edmtíx3líadoí

cLÁu8uLl oÉclma. PôÍe auas órloGrct oaíEulaÍ.3 . lalulo ó. p.ô'l.EÊ... o 3ocrô

\sPAReg COELHO ÊILHO, podeÍa ratral 8râÉalíttanL. um vatoí lrrâóo de

s coctl.o Fx .{() , írÂ srt va

Pa9n. 6

Ju.rt! Com€rclôl do Eat do dr 8.hb l4o3/ã,24

C.ílilico o ÍieoBúo 3ob o nÔ g8a84í4il 3ír Í4,00/4024
Protocolo 2a050897r & t2tÚúza
No.nê d,. €í19íê6. iíooulo InAToRÊs € IMPL€MENTOS LIDA NleE n&2075?o7
Eía doürín€nto poô s€Í v€íiíÉüb €ín hnp://ÍGÍriô.irrcêb.bâ.OoV.bí/AUTENTICACAOOOCUMÊNÍOS/AUTENTICACAO.alpr
Chsíro.h t02t 25&4ítt 79ê4
Eíâ côpir td âlrtênlicsâ diírlÚtr€í â e c§hrdâ €in l,a(r3:102a
poí Bn lo ildr Peos . SecÍGtrio.G€íâl

&
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e.- +-r_E!^ç49 coNrRÂruaL E CoNSOL|oAç^O OO COilTR^rO soctAL oasocrEoAoE EmpRESARTA LrxrraoÀ oetoúrilAoA mtioulo rneioiÉÉÉ
tmPLEt/tc ToS LÍO^

CaúPJ no 07.!17. tO7r0@t -7C

cornsm acoroo enho or 3ocroa. cuia inÍ)oítaácra aa.a tavada a d€õrto da conle óa daapases
9crt,3 da 3ocra(rade.

oA oEcL^RAçÀo oE oEslÍrpEoÍrENro

CL^USULA OÊCma PRlmEtRA. O Admrarttrld6rr NtcaNoR SoARES COELT{O FttHO.
dêclà,a 3ob as p€ne3 do Lar. de quG nâo atlá ríÍrgadiro d€ erGícaí â âdmrrr3t,açâo dâ
3ocil6tOe. FloÍ br atÍrac€l ou cm vaírrds de Condanâçao Cramlnat. ou poí aa ancontÍaÍ Bob
o.- erortos crela. a pcnâ qu€ vedG. ainda oua lemgoÍaíaatnanlig, o ac.r3ao a caígoa púbt,cos
Ou cíÍüa íelÍltGnlaí. dc pÍeyaírcáçâO. pÊata ou iuborÍto. concusSâo. paculalo contÍa rl
e@noínre populiaÍ. omlre o 3Éieme ltnattôro nactonal. eontrâ noíme3 óe dcrcaa da
concoríêncrt. @otÍa âs íôlaçóês óe conslrno íê OúbLce. ou a ÍroG,ÍÊdada.

DO BALANçO paÍRtÍltoNraL OOS LUCROS E PEROAS

CLAUSULA OÉClillA SEGUNDA. 
^o 

l.Ímmo d. cada ex€Ícacio 3ocrat. em 31 d€ ócrcnrbro
o admmiSlÍedoí prorleíá co'rlet iuslifrcade3 dô admini íaçao. pÍoceó€ndo â rtrboíaçâo do
xtyenlaÍro. (,o balônço prlí..nonial c do balançO de Ía3ulado aêonôíorco. ne ,oÍme da tcr e
das .eroecliva3 ,toínres conlâteÉ câbcôdo âos 3ôco3. na Íro@íçâo de gueg quotas os
lucíos ou CGÍdas apuíedo3.

PrÍagraío Prtíra?o: No dc@rrcr do crcícacro 3ocarl o lucÍo podeíô !êÍ epurado e
comprovâdo álÍrrÍé! det íreçâs conlôlrcr3 pêniírcnleg ê pago eos goc|os a cItêr,o Ca
Soclrdade €m írÉíro(lo nlen€al l!útrG3lrtl. aaírra$Íel ou aoual

Paíágralo Scgrrldo € íacullaco ! socr€drdc. oo s€u erclugrvo .nlcÍc33c. modírcâÍ o
cíÍêí.o d,a parrodGdedê (b rguÍâçao € crrJlíôurÉo do lucÍo óanl.o do Ínacmo eKrícicro
5ocial

CLAUSULA OÊClrA TERCEIRA. Nos qu.lÍo Ínêaca ragumtGr ao lêrmmo do exeícloo
soc|ar. 03 sôcb3 dGlibc.arâo aobÍc ar conla3 a deaoneíao ldmm.3lÍacroí (a3) quando loÍ o
caso

oo FALEctueNTo oo sÔclo

CL^USuLA DÊClÍlA OuaRÍ^. Felecên<lo anteÍdrl.do ou rôabúitado quelquêí 3ôc'o ou
ocoríondo oulía riluaçao quG rmgtqua am diroluçao da locladada. C€ímalrâ ao 3ôc|o
Í€mân€gcoaL ôdn lrÍ ioío tócro peía coítúnurdaOc da cílgÍêaâ. na roÍínâ abâ.«.,

Parâgrato PÍamalro: Pâíâ guâ]quêí um dog caao!. larâ conlralada dc comum acoído ume
e,ípíetr clc consulloí.8 da notôíra erÍreírÔnqa axiSlcnlc no draÍcado que píocêdeÍa a um
lcvarrlanrEn dú3rlo! da rociarradG t!.,l Go.no Lra uÍrra avahaçao óoo aaus ahvlrú
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longavcr3 avcra. tOuítndo a Oaílc qug caDaÍa
proporçào câorlal mtcgí8hledo na emPíasa

}lO FILHO

Pag,na 7

Junta Co|trcÍcllt do Eatldo dr Blhla 14trEtzoz4

C€ítilioo o R€gisrro sob o nc 98404í3 êm I 4,oglã)2a
Píotocolo 2a9$097t & r2lw2O2a
tloírc d. 3ínpíe3â iiOOULO TRAÍOâES E IMPLEMÊNTO§ LÍDA NIRE âÚ2475?0,
Est6 doarnêflto podo sar v€íilicâóo em htto/Í€Oh.|uC€b.bâ.9oI,.bí/AUTENnCACAO0OCUMENÍOS/AUTÉNÍICACAO.âIpx
Crrúcêlâ t02t 2580a3l rl6a
Eís óÍiâ ld rdêíntlds qrlr| n€í{6 c llsiírâdâ €ítr I 'u(Xlr:!oea
po. Bruno tihâ P8so3 - S€c,€lárb€aíd
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CNPJ n' OT.ltr.torroool.ro
pegâÍr€úrlo daala paía no cô!x, de labcarncnlo taÍil no maxino paímataóo cm 12 - dozl, -paÍccleÉ meôtâÇ. eorí'g'(,a3 ,ttrílalrr.trrtcílte pelo IGPM dt FGV ou out,o indice que yenhâ
subalalui.lo qire íenita a rn0açâo. vêncando o Írrfirarro pagaaÍtanto aOô! tÍanta 6raa do aru3tê

Paragíaro Sagundo: ao cato tarnDôín (,ê ittaclíncnto, calo hâia concoróâncl. do socro
íeÍnanrtcaol,a. podríâo or treÍd,aíoa do rôcb íalEciro iírerosaaÍ na rocradeóe. no rugaÍ do
de cr,,rts. !a nôo pÍaíaÍiíam .aoatEr. raut havcÍaa. Âa íoíma do paragÍaro anta.b, N€6aa
hrpol,êÉ€ úê pôílú.oàçáo do3 h€Ídê'Ío3 na socpdtde. aaÍâo aha ragrclantôdo3 ap€Íràs t)úÍ
um ou lart o mrr3 v€lào. or, pôlo qrr€ a€ie Ind|ctdo pcL môioÍiâ (rabr.

ParagÍrro TaÍcaaÍo: no de rnleídrçâo ou rncapacrdâdô. podcrâ o côn,uee do sôc'o úrterdrlo
ou nceírg2 dasd€ qu€ q3lôre convty€ndo ê pârmansccí com €!to. rngíargaí ne gocGdade
paíe ÍaoÍ€laola.lo,

Paragtalo Ouarto: no de s€gãraçao ,udrc.el ou divôtcio. nâo lÊÍá o cônrug€ do sô€lr-,
saoerado ou davorcrado. ou €rn pío{,t!3o d€ tapaÍaçâo ou da davôÍco. @nloíín€ o caso o
dre'to clo paítclpaí clâ roci€dad€. po, É3o qua têrâ contd€Íada leícerra eslÍanht PaÍâ esae
eíe'to. rcconhecrdo3 cxpÍÊlsamanlc aqur. o ceíalc, ialuitu ,€fsut* da .elaçâo !oc€lá,€ o
o vincuto tundado 

^a alreclo socraaôr,s, coÍno condçao rndispangalr€l â oonlhluiçáo da
socrecraóê e oreseÍveÉo da emDresa

Prrâgraro Oulnto: no dG rnsolvênc€. aplcar-sG-á â íGapaclivâ lri.

oos caso3 0ml930s E olvEROÊNClAs

CLAUSULA O€Cll{A Oul]lf A. A3 drveÍgÔnc€s 3r,r3crtaoat anlrG os sôctos 3€íao 3anades
poÍ d,o|s áÍbdroa qrr€ cles nolíneeíâo. oa qual3 câ nâo câcgaÍam a um a@ído. noín€aíâo um
te.qrÍq oescmpôtadoÍ

cLÀuguLA OÉclÍúa SExÍ^. No que etl. conlíalo roí omÉ!o. !9hc.nr'ro a. Lcrü qr,t'
ícgem o rltlunlo. êlp.cislínenlc o Códlgo CivÚ BíasrLro. Lei tO aOO do 10.01 2oo2

oo FoRo

cL^ugULA OÉCrmA 3Êf lmA. Pcím.ncc€ êLrlo o íoro de GoEreíca dc vrloíle da Cooqur.r.
E3tEdo da Errra pere o erêíCiCrO o CuínPníllnlo doa dtÍaa|or ê ObÍlgaçOaa ía3uienles dcrle
úrSlÍiror€nlO

E goí 63laíem as3.m ,u3lo3 c conlÍalado3. altlmaÍÍl a pnesênlc atl€ÍaÉo ê
consor.daçào €m ol (umâ) v'ô. dGvêíÚo aat aíqurvaóa na MM. Junlê Coínaícaal de Bahra
0a'6 ítu. p.(rl n <ta Éaerloü lagi.s

àICA COCLI{O FILHO ROà.Ai.OO 
^AUO€ 

CUs\ ro o srLva

Pôeúa I

Junu CoínoÍclâl do Eltrdo da Eâhiâ r.o32024
Caítilioo o FEist,o sob o nc 96{84313 €m 1 4O02O24
Píotocob 24950€O7i & t2i002o2a
it ro dâ c.np.esâ iIOOULO TnaÍOnES Ê IMPLEMÊNTOS LTOA NlnÉ â2ül8l3?oil
EJe doar.traí'rb podG !aí vrilÉab êm hüp:/r,€gú.iuc€b.br.gor,.bí/AUÍENÍICaCaOOOCUMENÍOVAUTENTICACaO.âIpI
qrsioêlâ I Oíll 2sgl43t 7rl6a
Eíâ óÊâ l(i âut€nti:da d(ilâxtl€ntâ e â3silâ.râ ín t 4rlr32o2a
poí B'Uno Molâ P8sgog . S€cÍslrb.GêÍsl
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ü
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e. aLTERAÇÀO CONTRAÍUAL € CONSOLTOAç^O OO COíitTRArO SOCtaL Oa
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CNPJ no O?.8i 7 .78

VITÔRIA v(rrl ó.2023

t{rcaNoR RE FrLr{O
-r9

Éor,rAt.oo aBUoE EUg IO OA SILVA
CPFnaF no 2tt.ttr.Cr6{.

Pág,nâ 9

Junl,, Comêrc|ll do Eatado d! Bahl! t4,03r202.

Cêíríi:o o R€gistío !oô o n' 964ê4543 €m Í4{13€024
ftorocolo 2a950@7t d6 l2,B,2rt2a
tlo.t!ê d8 ârpíÊsâ MOOULO ÍnaTOFES E IMPLEMENTOS tIDA NlÊE 29402075207
EJG (hcum€nto porte !aí varilicâdo €ín mpr/írÍrn.irrclb.bâ.9oV.bíTAUTENÍICACAOOOCUMENTO9AUTENTICACAO.!9px
qlânc.lr to:lt 2560131 79er
Ecâ cóíriâ kli §rlíriÊrdâ ÍIlilllínfile 3 ôlsirâdr êm t,l,o3ãI2il
Oo. BnÍo ilols P§3 . S€c,dá,ilGêíâl

&
'UC"



oEGLARAÇÃO OE VERACTOAOE OOS OOCUMENTOS AÍTIEXAOOS AO REGTSTRO O|G|TAL
NA JUCES

Eu. AÍúTONIO HAMILTOiI OO§ SAilToS NOGUEIRA. CPF 00'147587587. prolh.lonal
Gontebllhlô. lnscÍlto(a) no cRc/ BA ro0 no 005211. doclsÍo, lob er pona! da lol. quo o!
docum0ntor apÍ€3ênlad0! ao pr€!€nlo protocolo de rêolstÍo dl0ltel na Junlâ Comorclal
do Ertado da Behle rão voÍdadelÍor e ortão e3lÍltamenle de acordo com or roEpocllvo!
docum€nto! 0mllldos o/ou alslnado! orlolnalmonte p€lo(E) llonaláÍlo(s).

DOCUMENTOS APRESENTAOOS

- 9. ALIERAçÃO OA MODULO TRATORES ASSINADA MATUALMENTE pErOS 3ÔC|OE.9
PÁGINAS; . CARTEIRA OE IOEÍÚNOAOE PROF]S§IOÍÚAT OE ANTONIO HAMITTON OOS

8AÍIITOS Í{OGUEIRA, T PÁGIÍ{A.

vlTÓRl^ l)A CONQUISTA - RA. ó dc maryo dc 2024.

AiITONIO HAMITTON OOS SANTOS NOGUEIRA

ASslnado Dlgltamonto

Junta Comarclll do Eatrdo d! Blhl! {n3r?r/21
C€íifico o R€Íiíro rob o n' 08{€,15a3 êm t a,Oor202,l
P.olocofo 2a05O6O7l dê tzlÚâ2a
],loír. d! .rnp.esâ iíOOULO ÍÂÁTOFES E IMPLEMENTOS LIDA NIRE 4202875207
Eltâ docunranto @â sâí v€íiica(b em liFr/rí€grn.iucao.bâ.gov.b/ UIENTICACAOOOCUMEITIÍO9AUTENTICACAO.aSpx
Chsno€lâ l02t258 4ílt 79ei
Estâ óÍir íoi âut€nticsdâ dgitúrGírtc € asgioâdâ crn t aogiloza
poí BíU,ro ilotr Pâs . SacrÊtârb.G€rC
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TERiIO OE AUTENTICAçÀo

XOE OA EFRESA rcOULO tRAÍORÉS E IPLCTCiI?OS LÍOA
FiotocoLo 2aelocerr . raroria{rea
aro oo2 .^L?ERAÇaO

EvtTTO OET . AL?ERACAO OE OAOOA IEXCEIO XOTE EIPRESARI^L}

la,r'Ítalz

lg2çgll}

NtRti :gtolt?3ro,
('N|r, O' itr lo?/oi)ol.ró
( tiR t'Íit( o o RFGTSTRo GM t a/oJ/:o3a
|rR()rrol.(, AnQUTVAÀ/|ENTO gtatata3 DE talo3/2ola DATA 

^l'.*_Ttry;,_
?I'EN,(E'\

,s t . ( (rNsoLtDAcAo DE-'a)NI R^l (r/list 
^ rTo A.RQUlvAMi,nE,gt.lr,fri
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t --!, í,,r,, tf'r. R l l:lt \:r I I
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BRUNO MOTA PASSOS

Sacrata.bGa.al

1

ü

'UC3'

Júnta Coírarclll do Estrdo dr Brhl! (tü3t?o2.

C€íilico o B.giíro soà o n' 9E{64í3 ãn I a,O32024
Píolocolo 2'19í)6071 (b l2ro8r?o.za
tlo.tr€ dâ €ínpíê!€ iTOOULO ÍBAÍOâES E IMPLEMENTO§ LTDA NlnE 4202875207
Esle (hcurn€nto po(f s3r v€Íiftcado Gí! lrlF:/rí69io.tnc€ô.bâ.Cov.b./ UTENTICACAOOOCUMENÍOS,AUÍENÍICACAO.âlor
Chânc€lê to:!r25gr€1 7964
Egul oôÍt8 kÍ âut€dicáara dgitâlmcíltê c âsliôâdâ êm t 403rãr2a
Oo. 8.uro Motâ Pâlsot . S€cíÊt&iocêÍd

lill
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,Çlrll rl/lGtr c (Frlroro(rrcttoooEto
crtr naoaa/mr.'l
Ir^0O.rAIÉ<rl{EEq.D. lr -C8{!IO-OOEOO -tl. ai3arDü
tora.rtrt (7» fi.o.e..t

conrÍâro No 2a6r202a - DtspENsA DE LJctTAçlo r. o6ar:t02t - pÍoc.slo
AdmanÉrÍarivo Í{o fi6r202a. otrioto coilTRAÍAçÃo DA EIPRESA rÓoulo rmtoRes
E ITPLEXENTOS LTOA, PARA REALIZAR REVISÃO PERÉD|CA COX TROCA DE
PEÇAS OO VEICULO TRATOR ÍT..7.. DESTNAOO AO USO OA SEGRETARTA OE
AOITX|STRAçÃO DES?E rurlrclPto

EXÍRATO DEGO{TRATO

COT{TRATADO: XÓOULO TRATORES E ITPIfTET{TOS LTOA, imc,it. no CNPJ
sob 6' 07.817.107/(n0í-76, Avênida Bertotoírêu dê Gusmáo,3ti, JuÍêma, VrtóÍia da
Conquistra - BA, CEP 45023.000, doÍâventê dênominade simplesÍnentê COI{TRATAOA,
nôstc ato Gpftrsênlada por Í{lCAt{OR SOARES COELI{O FIL}lo. podador do CPF no
272.790.(b$í5.

VALOR GLOBAL OO COIITRATO: : R$ 4.575,00 ( quatÍo mil, quinhêntos e s€lenta €
cinco Íêaas)

ATPARO LEGAL: LEI FEDERAL tf 14.1332021

PRA,|ZO: O prazo da ÍeíeÍide
&2024.

sua a$inatuÍa até o dia 3í dê dêz€mbro

, Bahae, 17 dê sêtembÍo dê 2024

TAURIclO HEUYSKY BARRETO
PRESIOE DA CPL



aEÍrll irJ]|caÀ oa(xtr'o(loarcrt@rEÍo
cr{tu ra.a,oaarmF !
trOO.iBIEOtSEq.O. lr -callllo-(Xl{ro(I-a -'.aaao$
co,ertrÍ (7n rao-âaa6

PROCESSO AOmMSTRAÍWO l{o 11ôt2021
orsPElls OELTCTTAçÀO06a,202.

ÍERTDER nHCAçAO

EncontrandGsê o PÍocêsso Adminislrativo ÍcguleÍmente instruldo, RATIFICO o pÍocesso

de orsPEt{S4 DE LTCITAçÃO Oí{tmz., cuF orriaro é a CONÍRAIAçÃO OA EFRESA
rÉUIIO TRATORES E IPLEreNTO§ LTDA, PARA REALtrAR REvrsÃo penÉolcI com
ÍROCA OE PEçAS OO VÊlc1rLO TRATOR ÍT..7a, OESTNAOO AO UsO DA SECREÍAR|A

OE AOI.INISÍRAçÃO DESIE mUrlclpto, Galizada pêlo MuniclÍ*, dê Gongogi - BA, iunro à

êmpÍêsâ ilÓDULO TRATORES E IilPLEmENTOS LTDA, iGcrite no CNPJ sob n'
07.817.107/q)01-76, 6ü16 vatoÍ totât de contÍateçào s6rá d€ : R$ 4.5ZS,OO ( quatÍo mit,

quinhcntos € sctcnta e cinco Íeais), a fim d€ que pÍoduza oÊ sêus iuÍidicG s legais êbitos.

Rêgisúê3ê, cumpra-sê, prrblique8ê, layÍêsê o Cont ato, puuqu+s€ o c,üato do conlÍâto

decoÍente, no píazo d€ lêi.

Gongogi - BA, ,7 de sêlembÍo (b 2024

.r/ , '" "-''

iy'--.o ,/4^ú-'1 ....^...)<. ).o
AÓRIANO IIENOONÇA PINHEIRO

PREFEITO TUNICIPAL



Sarl}hã
22 ór Norrnô.o ô 2O2a
2-Amn-iP2206 Gongogi

Diário OÍiciul «hrn tÜcDto
DÍspeasas de

PR'0CE330 AOnItTRAIWO rr írO202.
ooPlxlr oc ucÍrrçlo 6ariLr.

rBrcoc R rtrcâ0lo

Enca.üíglrrDr. o PÍoaals Âdír*i$aüÉ Íagrrín ítL inürrlô. RAnF|oO o lllur.o
& otsrEx3 oE ucn çlo 6.,iro2a. o{o oôFb a s corlrRAÍa0lo oa EFiES
raôouro ln^ÍoRÉt I IPLCrGrro3 rrDÀ PAiA RIALEAi iElrr3lo rciÚrc^ cq
rRocA ot PCçA8 oo yElclrlo rR ÍoR Ír..ra. o€srluoo Ao uso oA tccREra a
oE 

^oslltlR Çto o€sIE xJ0rcho. lldrt d! grlo Mu|aípb dc GoíEoor . BA.lurro ô

cmpí.rc rôot to TRAÍoiEE E IFLEIE úTO9 rÍDÀ inrcíÍâ Íb CNPJ loo n'
07.E17.107,O0o1-76. q{o vstú btC d. co.rtrat çâo coó rtc : R3 4.575.00 ( qurt o mit.

quinhênloo e galentg € clnco rooig). t i.r dê qu€ pÍoduzo 6 t€ir! iuldcot ê heE|8 .fral6.
RG0r3úÊ!€, oíroÍa.ra. Ê.úlhrÊsa. bvÍFaa o conú o. BôIquêâa o arblto (b Gonüâ5

&co.rtírL. m 9íazo (b ld.

Goíigola . 8A 17 ú, $bmôÍo (b m2a

lltrIrlEtEilo!(rEqrattÉrID
cnr t.EaaarE4,aa€aOaErIqD. r-Clltlp.eL@-a^. aElOiolrLl|oI llL.t

:l-.- t/_j-;u .*-
AómAno IEilOOilçA PiirfiO

PRCFãÍO TUi'ICIPAT

CERnFGAÇÃO OIG|ÍAL: NDGZNJDONTJGMJT3ÍIioYZRE

Eôtâ odi@ êÍrconlÍe-sê no slto o0ciel dê3tê enl€.



Sarl}biír
22 ô 

'ttn 
Íl!.o ô 202a

3 - Ano Xx - 1,1ô 2208 Gongogi
Diário Olicial donnrcno

ErfaÍos deContatos

ãlt-iEra,oacc&dXITEãÉGlllrJllrln !m.allrtsa.3ulorE .lr-êItE.F.0ot.aa..l.DCaolriroD!.}la.a

Coalí o N' 2(í,l!ira - OISDIXSA 0C trclTAçÀO }f 0Gari!02. - PÍoc.6!o

^.rminÉrÍúivo 
rf íroil02a. ouoro: coríÍRAIAçÃo oA ÉI?REaA lôoulo rnaronES

E FLEIE TOS LTOIÀ PARA RE^IIZAi REVI!^O PÉRIÔO|CA COI TR(rcA OEpcÇ 8 oo vEhrLo rRAroi rr(r., o€gÍxa@ ao ugo oa s€ciEÍAoA oc
AilÍrtstRAçlo o€gÍE Il xElão

qÍr^'üooE qillr [ro

COO{?RATADO: IôOULO TiATORES E TP|.ETEi'TO3 lTDÀ i'IÉ.ÍiI' NO CNPJ
s65 n'O7.8í7.t07/IXXlt-76. Av.rür. Blrtolom.U d. Gumáo. 3tt, Jrlrnâ, Vtüta da
ConqtrbL . 8À CEP a502Hl00. (E yanlr ônoínlnâda rtnílLrtrnt COaúTRAÍAD^,
n€.l. do cpíÉ.nt d. 9oí l.lcAraoi SoAilE cocLHo FIU{o. ponar'd (b cPF no
272.790.06Sr5.

YALOi OLOBAL OO GOI{ÍRAIO: : Rt 4.515.«) ( qu.tío mll. qdnh.nloi . t tcnL .
clnco Íaâh)

AFARO LEGAL: LEI FEDEML No Í4.13DmÍ

PR IO O píeo ô ,€lwr cootr.laCo ó dr sra ssil,üJí' Có o dis 31 dc d.:Ênôro
oo 2ü21.

Gottgogl. Blhis. I 7 ór s.tanruo do ãl2a

raudcto gaxrog Íitt ScHEUUl$(y eARREÍo
rRlgo$rÍt oA oPt

CERTIFICAÇÃO DGITAL: NDG?.IJDONTJGMJI3MOYZRE

Ealâ edlÉo ficoírlrâ-sâ no 6r'to oficiâl d€slê €lrle.



9iÍÍ€lTrII iitrcH[ oc Gora60cr
GTA CIC @ 9RCf€IO
ciDJ. ra.?3soa€/o@t-93
lij^ oo.r Eoir âoo rffieoto. r, . ccrrPo - êôtoml - êrl - asáao-om
f OiE/flx: (rl) 3eao.2aaS

CHECK L|ST- DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

DISPENSA DE LICITA Ão tto
DOCUTENTO

CAPA;

AUTUA o;
T TULOS MAUR|CIO E CPL:

OF CIO REOUISIT IO EXARADO PELO SECRET ro

TERMO DE REFER NCIA;

OF CIO PREFEITO ENCAMINHANDO PROCESSO CPL;

OF CIO PREFEITO ENCAM]NHANOO PROCESSO COMPR,CS;

PARECER DO SETOR DE COMPRAS;

TERMO DE RESP. PELA REALIZAç o DE PESO. DE PREÇO;

OFICIO COMPRAS SOLICITANDO INDICAÇÁO DOrAÇÂO
ORÇAMENTÁRh AO SETOR DE COMPRAS;
AROUIVO DE COTA o DE PREÇO

OF CIO CONTABILIDADE INDICANDO DOTA o
OR AMENTÁRlA
PARECE DO AGENTE DE CONTRATAçÃO / EQUIPE DE
CONTRATA o
OF CIO CPL SOLICITANDO PARECER JUR Drco

PARECER JUR Drco

TERMO DE AUTORIZA o DE DTSPENSA DE LtCtTAÇ o,
EXPEDIDA PELO PREFEITO

i CoNTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

RESPONSÃVEL PELA ANALISE

DATA:

t/
AVISO DE DISPENSA DE LICITA

AV|SO DE DTSPENSA DE LTCTTAÇ

o (oRrcrNAL)

PUBLICADO NO D.O

/,/.ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

ATA PUBLICADA NO D.O

PROPOSTA + OOCUMENTAÇÁO EMPRESA PARTTCIPANTE
JZ2

EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO NO D.O

TERMO DE RATTF]CAÇÃO DE DTSPENSA

TERMO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA PUBLTCADO NO D O


